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CIRCULAÇÃO IRRESTRITA – ANO II – BELO HORIZONTE, SEXTA-FEIRA, 23 DE JUNHO DE 2023, Nº 113

O Diário Ocial Elerônico da Deensoria Pública do Esado de Minas Gerais, insuído pela Resolução DPG nº 384, de 26 de ouubro de 2021, com
undameno no ar. 145-A da Lei Complemenar Esadual n. 63, de 16 de janeiro de 2003, com redação dada pela Lei Complemenar Esadual n.
164, de 04 de agoso de 2021, é veiculado, sem cusos, no sío da Deensoria Pública do Esado de Minas Gerais (www.deensoria.mg.de.br) na
rede mundial de compuadores (Inerne). O DODP/MG é o insrumeno ocial de publicação, divulgação e comunicação dos aos processuais,
procedimenais e adminisravos da Deensoria Pública do Esado de Minas Gerais e subsui a versão impressa das publicações ociais. Sua
publicação aende aos requisios de auencidade, inegridade, validade jurídica e ineroperabilidade da Inraesruura de Chaves Públicas
Brasileira (ICP-Brasil), insuída pela MP-2.200-2/2001.

I CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DO QUADRO DE APOIO ADMINISTRATIVO E SERVIÇOS
AUXILIARES DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Edial nº 01/2023

A Deensora Pública-Geral do Esado de Minas Gerais, Presidene da Comissão de Concurso, az saber que esarão
aberas, no período indicado, as inscrições para o I Concurso Público para ingresso e provimeno de cargos do
quadro de apoio adminisravo e serviços auxiliares da Deensoria Pública do Esado de Minas Gerais, nos ermos do
disposo na Consuição da República Federava do Brasil, na Consuição do Esado de Minas Gerais, na Lei
Complemenar Federal nº 80, de 12 de janeiro de 1994, no argo 28, I, da Lei Complemenar Esadual nº 65, de 16
de janeiro de 2003, na Lei Esadual nº 869, de 05 de julho de 1952, na Lei Esadual nº 22.790, de 27 de dezembro de
2017, na Deliberação nº 109, de 11 de novembro de 2019, com redação dada pela Deliberação nº 255, de 10 de
agoso de 2022, conorme o Regulameno do Concurso, condo na Deliberação nº 259, de 18 de agoso de 2022,
odas do Conselho Superior da Deensoria Pública do Esado de Minas Gerais e legislação pernene.

1 - DAS VAGAS

1.1 - O I Concurso Público desna-se ao preenchimeno de 50 (cinquena) vagas para provimeno do cargo de
Técnico da Deensoria Pública do Esado de Minas Gerais de nível Médio e 35 (rina e cinco) vagas para provimeno
do cargo de Analisa da Deensoria Pública do Esado de Minas Gerais de nível Superior, disribuídas da seguine
orma, de acordo com as especialidades:

CARGOS/ESPECIALIDADE QUANTITATIVO DE VAGAS

Técnico da Deensoria Pública do Esado de Minas Gerais 50 (cinquena)

Analisa da Deensoria Pública/Assisene Social 08 (oio)

Analisa da Deensoria Pública/Adminisrador 06 (seis)

Analisa da Deensoria Pública/Conador 02 (duas)

Analisa da Deensoria Pública/Jurídico 11 (onze)

Analisa da Deensoria Pública/Psicólogo 08 (oio)
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1.2 - Às pessoas com deciência e às pessoas negras é assegurado o direio à reserva de vagas, nos ermos do argo
37, VIII, da Consuição da República, Lei nº 7.853, de 24 de ouubro de 1989, Lei Esadual nº 11.867, de 28 de julho
de 1995 e Lei nº 12.288, de 20 de julho de 2010.

1.2.1 - Será reservado o percenual de 10% (dez por ceno) das vagas, por cargo/especialidade, às pessoas com
deciência. Caso a aplicação do percenual resule em número racionado, arredondar-se-á a ração igual ou
superior a 0,5 (cinco décimos) para o número ineiro subsequene e a ração inerior a 0,5 (cinco décimos) para o
número ineiro anerior, conorme prevê o argo 2º da Lei Esadual nº 11.867/1995.

1.2.2 - Será reservado o percenual de 20% (vine por ceno) das vagas, por cargo/especialidade, às pessoas negras
(preas e pardas), desde que sejam oerecidas, no mínimo, 03 (rês) vagas. Caso a aplicação do percenual resule em
número racionado, arredondar-se-á a ração igual ou superior a 0,5 (cinco décimos) para o número ineiro
subsequene e a ração inerior a 0,5 (cinco décimos) para o número ineiro anerior, nos ermos do argo 1º da Lei
nº 12.990/2014 e da Deliberação nº 259/2022 do Conselho Superior da Deensoria Pública.

1.3 - As vagas oeradas para provimeno do cargo de Técnico da Deensoria Pública do Esado de Minas Gerais
serão disribuídas da seguine orma:

CARGO
Número Toal de

Vagas
Ampla Concorrência Pessoas Negras

Pessoas com
Deciência

Técnico da Deensoria
Pública

50 (cinquena) 35 (rina e cinco) 10 (dez) 05 (cinco)

1.4 - As vagas oeradas para provimeno do cargo de Analisa da Deensoria Pública do Esado de Minas Gerais
serão disribuídas da seguine orma:

CARGO/ESPECIALIDADE Número Toal de Vagas
Ampla

Concorrência
Pessoas
Negras

Pessoas com
Deciência

Analisa da Deensoria
Pública/Assisene Social

08 (oio) 05 (cinco) 02 (duas) 01 (uma)

Analisa da Deensoria
Pública/Adminisrador

06 (seis) 04 (quaro) 01 (uma) 01 (uma)

Analisa da Deensoria
Pública/Conador

02 (duas) 02 (duas) - -

Analisa da Deensoria
Pública/Jurídico

11 (onze) 08 (oio) 02 (duas) 01 (uma)

Analisa da Deensoria
Pública/Psicólogo

08 (oio) 05 (cinco) 02 (duas) 01 (uma)

1.5 - Pessoas com deciência e pessoas negras, ressalvadas as hipóeses de aendimeno às necessidades especiais
previsas nese edial e no Decreo Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, modicado pelo Decreo Federal
nº 9.508, de 24 de seembro de 2018, parciparão do concurso em igualdade de condições com os demais
candidaos e candidaas no que ange ao coneúdo, à avaliação, ao horário e ao local de aplicação das provas e
demais normas de regência do concurso.
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1.6 - Pessoas com deciência e pessoas negras concorrerão concomianemene às respecvas vagas reservadas e às
vagas da ampla concorrência.

1.7 - Na hipóese de não haver candidaas ou candidaos aprovados para as vagas reservadas em número suciene,
as vagas remanescenes serão reverdas para a ampla concorrência e preenchidas de acordo com a ordem de
classicação no concurso.

1.8 - Pessoas negras poderão concorrer às vagas reservadas às pessoas com deciência, se aenderem a essa
condição e desde que devidamene inscrias.

1.9 - Em qualquer hipóese em que a candidaa ou candidao deixar de concorrer às vagas reservadas (pessoas
negras e/ou pessoas com deciência), passará a inegrar a lisa da ampla concorrência, desde que aendido o
disposo no iem 11.3.

1.10 - As candidaas e os candidaos que excederem ao número de vagas oeradas inegrarão o cadasro de reserva.

2 - DA COMISSÃO DE CONCURSO E DA BANCA EXAMINADORA

2.1 - A Comissão de Concurso é composa pela Deensora Pública-Geral, Raquel Gomes de Sousa da Cosa Dias, que a
presidirá, pela servidora Carla Aparecida de Souza Carvalho, pelas deensoras públicas Daniela Duare Quinão e Giza
Magalhães Gaudereo e pelo deensor público Glaydson Agosnho Pereira, como ulares, e erá como suplenes o
servidor Diego Mendes de Sousa, a deensora pública Eden Maar e a servidora Thaís Ferreira de Melo Burrel.

2.1.1 - A suplência erá auação subsidiária, exclusivamene em caso de aasamenos e impedimenos de ulares.

2.1.2 - Inegranes da Comissão de Concurso poderão requerer o aasameno das aribuições de seu órgão de
auação ou cargo adminisravo, por prazos especícos, mediane auorização da Deensoria Pública-Geral, sempre
que o aasameno or imprescindível à realização do ao.

2.1.3 - Os rabalhos da Comissão de Concurso perdurarão aé a homologação do resulado nal do concurso.

2.2 - A Banca Examinadora será consuída pela insuição organizadora do concurso e a ela são aplicáveis os
movos de suspeição e de impedimeno descrios no argo 16 do Regulameno, no que couber.

3 - DOS CARGOS E DOS REQUISITOS PARA INGRESSO

3.1 - As aribuições básicas do cargo de Técnico da Deensoria Pública do Esado de Minas Gerais (nível Médio) e do
cargo de Analisa da Deensoria Pública do Esado de Minas Gerais (nível Superior) esão descrias no Anexo II da Lei
nº 22.790/2017, e consam na Deliberação nº 109/2019, com redação dada pela Deliberação nº 255/2022, conorme
o Regulameno do Concurso, condo na Deliberação nº 259/2022, odas do Conselho Superior da Deensoria Pública
do Esado de Minas, que aduzem:

I) são aribuições sumárias do cargo de Técnico da Deensoria Pública do Esado de Minas Gerais realização de
avidades que envolvam o supore écnico e adminisravo, documenação, inormação jurídica, gesão de maerial
e parimônio, levanameno de dados, elaboração de relaórios, expedição e arquivameno de documenos e
correspondências, aendimeno ao público inerno e exerno, ranspore de documenos e processos, realização de
rabalhos que exijam conhecimenos básicos e/ou especícos de inormáca e ouras avidades de mesma naureza
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e grau de complexidade que venham a ser deerminadas pela auoridade superior.
II) são aribuições sumárias do cargo de Analisa da Deensoria Pública do Esado de Minas Gerais desempenho de
unções auxiliares necessárias ao cumprimeno das nalidades insucionais da Deensoria Pública do Esado de
Minas Gerais e à gesão adminisrava, nanceira, orçamenária e de pessoal, como o exercício de avidades nas
áreas de psicologia, medicina, assisência social, pedagogia, agrimensura, conabilidade, jurídica, esasca,
planejameno, recursos humanos, logísca, liciações, parimônio e almoxariado, engenharia, inraesruura,
inormáca, markeng, comunicação, evenos, denre ouras, desde que compaveis com o seu grau de
escolaridade.

3.2 - A remuneração dos cargos consa da Lei nº 22.790, de 27 de dezembro de 2017, e suas alerações.

3.2.1 - O vencimeno básico do cargo de Técnico da Deensoria Pública do Esado de Minas Gerais é de R$2.934,34
(dois mil, novecenos e rina e quaro reais e rina e quaro cenavos) e o do cargo de Analisa da Deensoria
Pública do Esado de Minas Gerais é de R$5.294,58 (cinco mil, duzenos e novena e quaro reais e cinquena e oio
cenavos), com exceção da especialidade Assisene Social, cujo vencimeno básico é de R$3.970,93 (rês mil,
novecenos e seena reais e novena e rês cenavos), em razão de carga horária dierenciada (30h).

3.2.2 - Ao vencimeno básico de odos os cargos previsos nese edial é acrescido o auxílio- alimenação, xado
em resolução da Deensoria Pública-Geral, com valor de R$ 1.978,00 (hum mil novecenos e seena e oio reais )
na daa de publicação dese edial.

3.3 - Seguem os quadros que conêm as denominações dos cargos, das especialidades, os requisios de escolaridade,
os valores das axas de inscrição e dos vencimenos básicos, a carga horária e o número de vagas oais, de ampla
concorrência e reservadas:

TÉCNICO DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS (NÍVEL MÉDIO)

Valor da Taxa de inscrição R$58,68

Aribuições
Requisios de
Escolaridade

Vencimeno
Básico

Carga
Horária
Semanal

50 Vagas

Ampla
Concorrência

Pessoas
Negras

Pessoas com
Deciência

Ver iem 3.1, I,
dese edial

Ver iem 3.4, IV
e Anexo II,
dese edial

R$2.934,34 40h 35 10 05

ANALISTA DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS – (NÍVEL SUPERIOR)

Especialidade

Aribuições e
Requisios de
Escolaridade

35 Vagas
Venc.
Básico

Carga
Horária
Semanal

Valor da
Taxa de
inscrição

Ampla
Concorrência

Pessoas
Negras

Pessoas com
Deciência

ADMINISTRADOR
Iem 3.4, IV e
Anexo II, dese

edial
4 1 1 R$ 5.294,58 40h R$ 105,89
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CONTADOR
Iem 3.4, IV e
Anexo II, dese

edial
2 - -

JURÍDICO
Iem 3.4, IV e
Anexo II, dese

edial
8 2 1

PSICÓLOGO
Iem 3.4, IV e
Anexo II, dese

edial
5 2 1

ASSISTENTE
SOCIAL

Iem 3.4, IV e
Anexo II, dese

edial
5 2 1 R$ 3.970,93 30h R$ 79,41

3.4 - Para invesdura no cargo, deverão ser aendidos, cumulavamene, os seguines requisios:

I) classicação em concurso público na orma esabelecida nese edial, em seus anexos e evenuais recações;
II) ser de nacionalidade brasileira;
III) er a idade mínima de 18 (dezoio) anos compleos, exceo se se raar de pessoa emancipada;
IV) er o nível de escolaridade mínima exigida para o ingresso nas carreiras, a ser comprovado mediane
apresenação de diploma, devidamene regisrado, de conclusão de curso de nível médio ou nível superior,
dependendo do cargo preendido, ornecido por insuição de ensino reconhecida pelo Minisério de Educação;
V) esar no gozo dos direios polícos e quie com as obrigações eleiorais;
VI) esar quie com o serviço miliar, se do sexo masculino;
VII) er apdão sica e menal para o exercício das aribuições do cargo, aesada por peria ou perio ocial, não
sendo, inclusive, pessoa com deciência incompavel com as aribuições do cargo;
VIII) ser considerada apa ou apo no exame admissional;
IX) er idoneidade moral e condua ilibada;
X) rmar declaração de não esar cumprindo nem er sorido, no exercício da unção pública, penalidade por práca
de improbidade adminisrava ou por inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público ou endade da esera
ederal, esadual ou municipal;
XI) apresenar declaração quano ao exercício de ouro(s) cargo(s), emprego(s) ou unção(ões) pública(s) e sobre
recebimeno de provenos decorrene de aposenadoria e pensão;
XII) apresenar declaração de bens e valores que consuam parimônio;
XIII) er regisro e esar com a siuação regularizada juno ao órgão de conselho de classe correspondene à sua
ormação prossional, quando or o caso;
XIV) não er sorido condenação ransiada em julgado por crime doloso à pena privava de liberdade ou qualquer
oura que seja incompavel com a unção pública;
XV) cumprir as deerminações de dese edial.
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3.4.1 - Todos os requisios especicados nos incisos do iem 3.4 deverão ser comprovados, no ao de posse,
mediane enrega de cópias dos documenos, nos ermos dos argos 136 e 23 § 2º, do Regulameno e na orma
dese edial.

4 - DA INSCRIÇÃO

4.1 - A inscrição será eeuada exclusivamene pela inerne, na orma previsa no iem 4.4, das 9h do dia 22 de
agoso de 2023 às 17h do dia 20 de seembro de 2023 (horário ocial de Brasília).

4.2 - A inscrição implicará a concordância plena e inegral com os ermos do Regulameno e dese edial, seus
anexos, orienações condas nos cadernos de prova, evenuais alerações ou acréscimos enquano não consumada a
providência ou eveno que lhes disser respeio. Nesses casos, a aleração será mencionada em edial complemenar,
recação ou aviso a serem divulgados.

4.2.1 - A candidaa ou candidao não poderá alegar desconhecimeno de comunicados e insruções expedidos para
realização do cerame, de que raa o iem 4.2.

4.3 - O valor da inscrição para o cargo de Técnico da Deensoria Pública do Esado de Minas Gerais é R$58,68
(cinquena e oio reais e sessena e oio cenavos), e para o cargo de Analisa da Deensoria Pública do Esado de
Minas Gerais é R$105,89 (ceno e cinco reais e oiena e nove cenavos), com exceção da especialidade de assisene
social, cujo valor é de R$ 79,41 (seena e nove reais e quarena e um cenavos).

4.4 - Para se inscrever, a candidaa ou candidao deverá acessar o endereço elerônico
www.gesaodeconcursos.com.br das 9h do dia 22 de agoso de 2023 às 17h do dia 20 de seembro de 2023 (horário
ocial de Brasília), por meio do link correspondene às inscrições do Concurso Público para Ingresso nas Carreiras de
Técnico e de Analisa da Deensoria Pública do Esado de Minas Gerais, Edial nº 01/2023, e eeuar sua inscrição
conorme os procedimenos esabelecidos a seguir:

I) anes de eeuar a inscrição e/ou o pagameno do valor de inscrição, a candidaa ou candidao deverá omar
conhecimeno da ínegra do disposo no Regulameno e nese Edial, seus anexos e cercar-se de que preenche
odos os requisios exigidos;
II) não haverá, sob qualquer preexo, inscrição provisória, condicional ou exemporânea;
III) o Requerimeno Elerônico de Inscrição e/ou Isenção e o valor pago reerene à inscrição são pessoais e
inranseríveis;
IV) o pagameno do valor de inscrição, por si só, não conere à candidaa ou candidao o direio de submeer-se às
eapas dese Concurso Público.

4.4.1 - A candidaa ou candidao poderá, sob sua ineira responsabilidade, inscrever-se para mais de um cargo,
ciene de que deverá respeiar o urno de realização da prova e, nessa siuação, deverá realizar duas inscrições, uma
para cada urno de prova, conorme:

a) a prova de Técnico da Deensoria Pública do Esado de Minas Gerais ocorrerá no urno mauno;
b) a prova de Analisa da Deensoria Pública do Esado de Minas Gerais ocorrerá no urno vesperno.

4.5 - A candidaa ou candidao, ao preencher o Requerimeno Elerônico de Inscrição e/ou Isenção, rmará
declaração, sob as penas da lei, de que aceia odas as regras pernenes ao concurso consignadas nese edial e no
Regulameno, das quais não poderá alegar desconhecimeno.
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4.5.1 - Depois de conrmados e ransmidos os dados cadasrados pela candidaa ou candidao no Requerimeno
Elerônico de Inscrição e/ou Isenção, não serão aceios:

I) aleração no cargo/especialidade indicado(s) quando da inscrição e/ou do pedido de isenção;
II) aleração da inscrição e/ou isenção do concorrene na condição de candidaa ou candidao da ampla concorrência
para a condição de pessoa com deciência e/ou reserva de vagas desnadas a negros (preos e pardos).

4.5.2 - As inormações consanes na Ficha Elerônica de Inscrição e/ou Isenção são de ineira responsabilidade da
candidaa ou candidao, eximindo-se a Deensoria Pública do Esado de Minas Gerais e a Fundep de quaisquer aos
ou aos decorrenes de inormações incorreas, dados pessoais, endereço inexao ou incompleo ou código
incorreo reerene ao cargo/área de conhecimeno preendido(a), ornecidos pela candidaa ou candidao.

4.5.3 - Declarações alsas consanes do Formulário Elerônico de Inscrição e/ou Isenção deerminarão o
cancelameno da inscrição e a anulação de odos os aos dela decorrenes, em qualquer época, sem prejuízo das
sanções penais, assegurados o conradiório e a ampla deesa.

4.5.4 - Não se exigirá da candidaa ou candidao cópia de nenhum documeno no ao do preenchimeno do
Requerimeno Elerônico de Inscrição ou da Ficha Elerônica de Isenção, sendo de sua exclusiva responsabilidade a
veracidade dos dados inormados, salvo os documenos previsos nos iens 5, 6 e 8 e seus subiens.

4.5.5 - No ao da inscrição, a candidaa ou candidao deverá indicar, em campo próprio, o cargo para o qual
concorrerá, podendo se inscrever para mais de um cargo, desde que observados a daa e o urno das provas
previsos no subiem 4.4.1.

4.5.6 - A candidaa ou candidao inscrio por erceiros assume oal responsabilidade pelas inormações presadas
por seu represenane, arcando com as consequências de evenuais erros no preenchimeno do ormulário de
inscrição.

4.6 - Da correção dos dados cadasrais

4.6.1 - Evenuais erros de digiação ocorridos durane o preenchimeno do ormulário de inscrição ou isenção ais
como: nome da candidaa ou candidao, nome social e codinome, número do documeno de idendade ulizado na
inscrição, sigla do órgão expedidor ou na daa de nascimeno, deverão ser corrigidos pela própria candidaa ou
candidao direamene no sisema disponível no sie www.gesaodeconcursos.com.br, em “Minhas Inscrições”, clicar
na inscrição e realizar a correção dos dados pessoais aé o dia 20 de ouubro de 2023.

4.6.2 - Após o dia 20 de ouubro de 2023, as inormações presadas serão denivas para ese Concurso Público e
não poderão ser aleradas ou recadas.

4.6.2.1 - A Deensoria Pública do Esado de Minas Gerais e a Fundep não se responsabilizam por evenuais prejuízos
à candidaa ou candidao decorrenes de não observância ao subiem 4.6.1.

4.6.2.2 - A candidaa ou candidao não poderá alegar desconhecimeno acerca da correção de dados previsa no
subiem 4.6.1.
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4.7 - A candidaa ou candidao que não realizar a correção dos dados pessoais, aé a daa previsa no subiem 4.6.1,
não poderá alegar poseriormene essa condição para reivindicar a prerrogava legal.

4.8 - Em nenhuma hipóese serão eeuadas alerações e/ou recações relavas ao cargo, bem como à condição
em que concorre (vagas de ampla concorrência ou reservadas a pessoas com deciência ou negros e pardos)
conrmados e ransmidos pela candidaa ou candidao no requerimeno de isenção ou no Formulário Elerônico de
Inscrição.

4.9 - Após a daa previsa no subiem 4.6.1 e durane o prazo de validade dese Concurso Público, o candidao
deverá eeuar a aualização de seus dados cadasrais juno à Deensoria Pública do Esado de Minas Gerais, siuada
na Rua dos Guajajaras, 1.707, 7º andar, Bairro Barro Preo – Belo Horizone-MG.

4.10 - Procedimenos e orma de pagameno

4.10.1 - O pagameno da axa da inscrição somene pode ser eio por meio de boleo bancário e deverá ser emido
em nome da candidaa ou candidao e impresso em impressora a laser ou jao de na para possibiliar a correa
impressão e leiura dos dados e do código de barras.

4.10.2 - A impressão do boleo bancário ou da 2ª (segunda) via dese, em ouro po de impressora é de exclusiva
responsabilidade da candidaa ou candidao, eximindo-se a Deensoria Pública do Esado de Minas Gerais e a
Fundep de evenuais diculdades na leiura do código de barras e consequene impossibilidade de eevação da
inscrição, bem como de ouros movos de ordem écnica que não lhes orem impuáveis, por inscrições não
recebidas por alhas de comunicação, congesonameno das linhas de comunicação, alhas de impressão, problemas
de ordem écnica nos compuadores ulizados, bem como por ouros aores alheios que impossibiliem a
ranserência dos dados e a impressão do boleo bancário.

4.10.3 - O boleo bancário esará disponível na inerne para impressão aé o érmino do prazo para inscrição.

4.10.3.1 - A candidaa ou candidao deverá eeuar o pagameno da imporância reerene à inscrição expressa no
iem 4.3 dese Edial, aé às 17h do dia 21 de seembro de 2023.

4.10.3.2 - A segunda via do boleo bancário somene esará disponível na inerne para impressão aé às 17h do dia
21 de seembro de 2023, cando indisponível a parr das 17h01.

4.10.4 - Em caso de eriado ou eveno local, o pagameno deverá ser anecipado, de modo a observar o período de
inscrição e a daa limie para pagameno deerminados nese edial.

4.10.5 - A inscrição somene será processada e validada após a conrmação à Fundep do pagameno do valor de
inscrição concernene a candidaa ou candidao, sendo auomacamene cancelado o Requerimeno Elerônico de
Inscrição em que o pagameno não or comprovado ou que or pago a menor.

4.10.6 - Serão ornadas sem eeio as soliciações de inscrição cujos pagamenos orem eeuados após a daa e
horário esabelecidos no subiem 4.10.3.1 dese edial.

4.10.7 - Não será aceio pagameno do valor de inscrição por depósio em caixa elerônico, ranserência ou depósio
em cona correne, DOC, TED, cheque, PIX, carão de crédio ou ordens de pagameno.
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4.10.8 - O comprovane provisório de inscrição da candidaa ou candidao será o boleo original, devidamene
quiado, sem rasuras, emendas e ouros, em que conse a daa da eevação do pagameno eio aé o úlmo dia de
inscrição.

4.10.9 - Considera-se eevada a inscrição da candidaa ou candidao que realizar o pagameno exao do valor de
inscrição aé a daa e horário previsos no iem 4.4, nos ermos do presene edial, bem como as inscrições deeridas
por meio dos pedidos de isenção do pagameno.

4.10.10 - Havendo mais de uma inscrição paga ou isena que esver em desacordo com o subiem 4.4.1,
independenemene do cargo, prevalecerá a inscrição para a qual a candidaa ou candidao comparecer para realizar
a prova. Nas demais isenções ou inscrições realizadas, a candidaa ou candidao será considerado ausene.

4.10.11 - Não haverá possibilidade de cancelameno das inscrições nem responsabilidade da Deensoria Pública do
Esado de Minas Gerais pela devolução de valores reerenes às inscrições realizadas, salvos os casos previsos no
subiem 4.12.1.

4.11 - Do Comprovane Denitvo de Inscrição (CDI)

4.11.1 - A Fundep divulgará no endereço elerônico www.gesaodeconcursos.com.br, para consula e impressão pela
própria candidaa ou candidao, aé 5 (cinco) dias úeis anes da daa de realização das provas, o Comprovane
Denivo de Inscrição (CDI), que conerá a daa, o horário e local de realização das provas.

4.11.2 - É de ineira responsabilidade da candidaa ou candidao consular, no endereço elerônico
www.gesaodeconcursos.com.br, as inormações relavas ao horário e local da prova.

4.11.3 - No CDI esarão expressos nome compleo da candidaa ou candidao, número de inscrição, nome e código
do cargo para o qual concorre, número do documeno de idendade, daa de nascimeno, a daa, o horário, o local
de realização das provas (escola/prédio/sala) e ouras orienações úeis à candidaa ou candidao.

4.11.4 - É dever da candidaa ou candidao conerir no CDI seu nome, o número do documeno ulizado na inscrição,
a sigla do órgão expedidor, bem como a daa de nascimeno.

4.11.5 - A relação de inscrições deeridas será divulgada conendo nome, número de inscrição e cargo, nos
endereços elerônicos www.deensoria.mg.de.br e www.gesaodeconcursos.com.br, e o aviso de publicação
divulgado no Diário Ocial da Deensoria Pública do Esado de Minas Gerais.

4.12 - Da devolução da axa de inscrição

4.12.1 - O valor de inscrição será devolvido à candidaa ou candidao em casos de suspensão e cancelameno de
cargos ou do Concurso Público, adiameno que acarree aleração da daa das provas, nos casos de duplicidade ou
exemporaneidade do pagameno do valor da inscrição ou siuações inesperadas que impossibiliem a realização da
prova na daa previsa.

4.12.2 - Para ober a devolução, a candidaa ou candidao deverá preencher a “Soliciação de Devolução”,
disponibilizado exclusivamene para essa nalidade no endereço elerônico www.gesaodeconcursos.com.br.

4.12.2.1 - A candidaa ou candidao, para er acesso à soliciação de devolução, deverá enrar na “Área do
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candidao”, no iem “Minhas Inscrições” e clicar no link reerene ao Concurso Público para Ingresso nas Carreiras de
Técnico e de Analisa da Deensoria Pública do Esado de Minas Gerais, Edial nº 01/2023.

4.12.3 - A devolução do valor de inscrição deverá ser requerida na orma previsa no subiem 4.12.2, em aé 05
(cinco) dias úeis após a daa de publicação do ao que ensejou o previso no subiem 4.12.1, por meio do link de
soliciação da resuição do valor da inscrição.

4.12.4 - A devolução do valor de inscrição será processada em aé 30 (rina) dias úeis ndado o prazo previso no
subiem 4.12.3 por meio de depósio na cona bancária indicada na soliciação, nos casos em que odos os dados
encaminhados esverem correos.

4.12.5 - É de ineira responsabilidade da candidaa ou candidao inormação correa e complea de odos os dados
requeridos para a evenual devolução do valor de inscrição, não se podendo aribuir à Deensoria Pública do Esado
de Minas Gerais e à Fundep a responsabilidade pela impossibilidade de devolução caso os dados sejam insucienes
ou incorreos.

4.12.6 - Não haverá, sob nenhum preexo, devolução de axa de inscrição em caso de desisência volunária.

4.13 - Do raameno pelo nome social/retcação

4.13.1 - Fica assegurada a possibilidade de uso do “nome social” à pessoa ransexual ou raves durane o concurso,
em conormidade com os Decreos Esaduais nº 47.148/2017 e nº 47.306/17, e nos ermos do argo 31 do
Regulameno.

4.13.2 - A candidaa ou candidao que desejar raameno pelo nome social ou ver realizado recação do nome de
regisro nos documenos ociais deverá cadasrar os dados pessoais ou alerar o cadasro já exisene na Fundep
anes de realizar a inscrição.

4.13.3 - Para ser idencado pelo nome social, a candidaa ou candidao deverá, obrigaoriamene, proceder
conorme subiem 4.13.2 e no dia da prova apresenar ao scal de sala o documeno de idencação ocial com
oo conendo o nome social com o qual se inscreveu.

4.13.4 - A não apresenação do documeno de idencação ocial com oo conendo o nome social com o qual se
inscreveu não impedirá a candidaa ou candidao de realizar a prova, desde que seja apresenado um dos
documenos previsos no subiem 12.7.1.

4.13.5 - Para ns de idencação da candidaa ou candidao, caso o documeno apresenado não eseja de acordo
com o previso no subiem 4.13.3, a candidaa ou candidao deverá apor sua assinaura na lisa de presença e nas
olhas de resposas conorme assinaura do documeno de idencação ocial apresenado.

5 - DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO

5.1 - A candidaa ou candidao que, em razão de limiações de ordem nanceira, não puder arcar com o pagameno
do valor de inscrição, sob pena de compromemeno do suseno próprio e de sua amília, poderá requerer isenção
do pagameno do valor de inscrição exclusivamene via inerne, por meio do endereço elerônico
www.gesaodeconcursos.com.br, das 9h do dia 22 de agoso de 2023 aé às 23h59 do dia 24 de agoso de 2023.
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5.2 - Para requerer a isenção do pagameno do valor de inscrição, a candidaa ou candidao deverá comprovar uma
das condições:

I) regular inscrição no Cadasro Único para Programas do Governo Federal – CadÚnico, regulamenado pelo Decreo
Federal nº 11.016, de 29 de março de 2022; ou
II) condição de desemprego, nos ermos da Lei Esadual nº 13.392, de 7 de dezembro de 1999; ou
III) doador regular de sangue aquele que enha doado sangue em órgão ocial ou endade credenciada pela União,
pelo Esado ou por município, no mínimo duas vezes ao ano, por pelo menos dois anos, nos ermos da Lei Esadual
nº 13.392, de 7 de dezembro de 1999.

5.3 - Para soliciação da isenção do pagameno do valor de inscrição, a candidaa ou candidao deverá obedecer aos
seguines procedimenos:

I) preencher a soliciação de isenção por meio do endereço elerônico www.gesaodeconcurso.com.br, indicando se
a condição é de desemprego ou hipossuciência;
II) em caso de hipossuciência econômico-nanceira caracerizada pelo regisro de inscrição no CadÚnico, basará
indicar eleronicamene o Número de Idencação Social (NIS);
III) em caso de desemprego, anexar no requerimeno a declaração exigida para comprovação da condição
inormada, nos ermos esabelecidos no subiem 5.6.1 dese edial; o documeno deverá ser digializado em único
arquivo de exensão PDF e submedo via upload na “Área do candidao”, no link especíco, observando o amanho
limie de 05 (cinco) megabyes;
IV) em caso de doador regular de sangue, anexar no requerimeno a documenação exigida para comprovação da
condição inormada nos ermos esabelecidos no subiem 5.6.2 dese Edial, o documeno deverá ser digializado em
único arquivo de exensão PDF e submedo via upload na “Área do candidao” no link especíco, observando o
amanho limie de 5 (cinco) megabyes.

5.4 - Para comprovar a siuação previsa na alínea “II” no iem 5.3 dese edial, a candidaa ou candidao deverá
indicar seu Número de Idencação Social (NIS) válido, aribuído pelo CadÚnico, no requerimeno de isenção
quando do seu preenchimeno, para esa siuação não é necessário encaminhar documenos para a Fundep,
basando inormar em campo especíco do requerimeno de isenção o Número de Idencação Social (NIS).

5.5 - A Fundep consulará o órgão gesor do CadÚnico do Minisério de Desenvolvimeno Social e Combae à Fome
(MDS), que ornecerá a siuação do Número de Idencação Social – NIS e caracerizará ou não a isenção da
candidaa ou candidao.

5.6 - Para comprovar a siuação previsa na alínea “III” no iem 5.3 dese edial, a condição de desemprego se
caraceriza:

I) pela ausência der vínculo empregacio vigene regisrado em Careira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);
II) pela ausência de vínculo esauário vigene com o Poder Público nos âmbios municipal, esadual ou ederal;
III) pela ausência de conrao de presação de serviços vigene com o Poder Público nos âmbios municipal, esadual
ou ederal; e
IV) pelo não exercício de avidade legalmene reconhecida como auônoma.

5.6.1 - Para comprovação da condição previsa no iem 5.3 alínea “III”, a candidaa ou candidao deverá apresenar
eleronicamene declaração legível, daada e assinada, na qual inormará a condição de desemprego, nos ermos do
Decreo Federal nº 11.016, de 29 de março de 2022, conorme o Anexo IV dese edial.
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5.6.2 - Para comprovação da condição previsa no iem 5.3 alínea “IV”, a candidaa ou candidao deverá apresenar
eleronicamene, documeno emido pela endade coleora no qual consem as daas das doações, nos ermos do
§3º do ar. 1 da Lei Esadual nº 13.392/1999.

5.7 - No requerimeno da isenção do pagameno do valor de inscrição, a candidaa ou candidao deverá rmar
declaração de que é desempregada ou desempregado, não se enconra em gozo de nenhum benecio
previdenciário de presação connuada, não auere nenhum po de renda – exceo a proveniene de seguro-
desemprego, se or o caso – e que sua siuação econômico-nanceira não lhe permie pagar o reerido valor sem
prejuízo do suseno próprio ou de sua amília, respondendo civil e criminalmene pelo ineiro eor de sua
declaração.

5.8 - As inormações presadas no requerimeno elerônico de isenção serão de ineira responsabilidade da
candidaa ou candidao, que responderá civil e criminalmene pelo eor das armavas.

5.9 - Não será concedida isenção do pagameno do valor de inscrição à candidaa ou candidao que:

I) deixar de eeuar o requerimeno de isenção via inerne;
II) omir inormações e/ou orná-las inverídicas;
III) raudar e/ou alsicar documeno, sem prejuízo do disposo no iem 5.10;
IV) pleiear a isenção sem comprovar uma das condições previsas no iem 5.2 dese edial;
V) não inormar o Número de Idencação Social (NIS) correamene ou inormá-lo nas siuações de inválido,
excluído, com renda ora do perl, não cadasrado, de oura pessoa, não inormá-lo, com desaualização cadasral
por período superior a 48 (quarena e oio) meses ou ouro movo inormado pelo MDS (órgão gesor do CadÚnico);
VI) não observar prazos para submissão dos documenos;
VII) à candidaa ou candidao que preencher o requerimeno de inscrição ao invés do requerimeno de isenção, não
será concedida a isenção por descumprimeno das normas previsas no edial.

5.10 - A declaração alsa de dados para ns de isenção do pagameno do valor de inscrição deerminará o
cancelameno da inscrição e a anulação de odos os aos dela decorrenes, em qualquer época, sem prejuízo das
sanções civis e penais cabíveis pelo eor das armavas, assegurado o conradiório e a ampla deesa.

5.11 - Não será aceia soliciação de isenção do pagameno de valor de inscrição via correio elerônico ou qualquer
oura orma que não seja previsa nese edial.

5.12 - A comprovação da empesvidade do requerimeno de isenção do pagameno do valor de inscrição será
conrmada pelo regisro da daa de submissão do documeno e/ou daa de preenchimeno do Número de
Idencação Social (NIS).

5.13 - O pedido de isenção do pagameno do valor de inscrição que não aender a quaisquer das exigências
deerminadas nese edial será indeerido, assegurado a candidaa ou candidao o direio de recurso.

5.14 - A candidaa ou candidao que ver sua soliciação de isenção deerida erá sua inscrição eevada
auomacamene no concurso e deverá consular e conerir o seu Comprovane Denivo de Inscrição (CDI) em
momeno oporuno.
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5.15 - A candidaa ou candidao que manver ineresse em parcipar do concurso e que ver o pedido de isenção
indeerido poderá emir a 2ª (segunda) via do boleo bancário, que esará disponível no endereço
www.gesaodeconcurso.com.br, durane odo o período de inscrição e eevar o pagameno aé a daa previsa no
subiem 4.10.3.1.

5.16 - Poderão ser realizadas diligências relavas à siuação declarada pela candidaa ou candidao.

6 - DA INSCRIÇÃO DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

6.1 - Para ns de idencação de cada po de deciência, adoar-se-á a denição conda na Lei nº 13.146, de 06 de
julho de 2015 – Esauo da Pessoa com Deciência, no argo 4º do Decreo Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de
1999, modicado pelo Decreo Federal nº 9.508, de 24 de seembro de 2018, que regulamenam a Lei Federal nº
7.853, de 14 de ouubro de 1989, com as alerações advindas do Decreo Federal nº 5.296, de 02 de dezembro de
2004, bem como na Súmula 377 do STJ.

6.2 - A deciência não poderá ser incompavel com as aribuições do cargo.

6.3 - Se o percenual de 10% (dez por ceno) sobre o oal das vagas reservadas às pessoas com deciência resular
em número racionado, proceder-se-á ao arredondameno, nos ermos do subiem 1.2.1.

6.4 - A candidaa ou candidao que desejar concorrer às vagas reservadas a pessoas com deciência, além de
cumprir as demais exigências previsas no Regulameno e nese edial, durane o preenchimeno do requerimeno
de inscrição e/ou isenção, deverá:

I) rmar declaração de que é pessoa com deciência e que deseja concorrer às vagas reservadas;
II) submeer eleronicamene o Laudo Médico original, expedido no prazo máximo de aé 12 (doze) meses da daa
do érmino das inscrições, aesando a espécie e o grau ou nível da deciência, que deverá coner a expressa
reerência do médico, sua especialidade, carimbo com o número do regisro prossional, assinaura e com a
expressa reerência ao código correspondene da Classicação Inernacional de Doença (CID), bem como a provável
causa da deciência;
III) digializar o Laudo Médico em um único arquivo de exensão PDF e submeê-lo, via upload, na “Área do
candidao”, no link especíco, observando o amanho limie de 05 (cinco) megabyes e respeiando o prazo previso
no iem 4.4 dese edial;
IV) requerer e especicar as condições especiais para a realização da prova, se necessário, cujo deerimeno esará
condicionado à legislação especíca e à possibilidade écnica examinada pela Fundep.

6.4.1 - A candidaa ou candidao que, denro do período das inscrições, não aender aos disposivos mencionados
no iem 6 e subiens dese edial não concorrerá às vagas reservadas para pessoas com deciência, sendo
assegurado direio a recurso na orma e prazo previso nese edial.

6.5 - Às pessoas com deciência, que preendam azer uso das prerrogavas que lhes são aculadas pela legislação,
será assegurado o direio de inscrição nese concurso público, devendo ser observada a compabilidade das
aribuições do cargo com a deciência apresenada.

6.6 - A realização da inscrição e a submissão do Laudo Médico nos ermos do iem 6.4 e seus subiens, não
acarream a parcipação auomáca pelo sisema de vagas reservadas.
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6.6.1 - O não cumprimeno do iem 6.4 e seus subiens implicará, mesmo que haja declarado ser pessoa com
deciência, o indeerimeno do pedido de inscrição no sisema de reserva de vagas, passando a candidaa ou
candidao a concorrer às vagas de ampla concorrência, se preenchidos os ouros requisios previsos nese edial.

6.7 - O não preenchimeno do campo especíco sobre o ineresse em concorrer às vagas reservadas às pessoas com
deciência, que é de responsabilidade pessoal da candidaa ou candidao, mesmo que submedo o Laudo Médico,
será considerado como opção em dispuar as vagas de ampla concorrência, não sendo possível alegar,
poseriormene, a condição de deciene para reivindicar a prerrogava legal.

6.8 - A relação de inscrições deeridas para concorrer à reserva de vagas desnadas a pessoas com deciência será
disponibilizada nos endereços elerônicos www.deensoria.mg.de.br e www.gesaodeconcurso.com.br.

6.9 - Perderá o direio de concorrer às vagas desnadas nese Edial a pessoas com deciência, mesmo que
declarada al condição na Ficha Elerônica de Isenção ou no Requerimeno Elerônico de Inscrição, a candidaa ou
candidao que:

I) não enviar eleronicamene o Laudo Médico original;
II) enviar o Laudo Médico ora do prazo esabelecido;
III) enviar o Laudo Médico sem daa de expedição ou com daa de expedição superior ao prazo máximo de 12 (doze)
meses da daa do érmino das inscrições;
IV) enviar Laudo Médico que não conenha a expressa reerência ao código correspondene da Classicação
Inernacional de Doenças (CID);
V) enviar Laudo Médico que não conenha a expressa reerência do médico, sua especialidade e número do regisro
prossional;
VI) enviar Laudo Médico que não conenha inormações sucienes que permiam caracerizar a deciência nas
caegorias discriminadas no argo 4º do Decreo Federal n° 3.298/1999, combinado com o enunciado da Súmula 377
do Superior Tribunal de Jusça (STJ);
VII) apresenar exames clínicos ao invés do Laudo Médico.

6.10 - Caberá recurso conra o indeerimeno de inscrição às vagas reservadas por não se enquadrar na condição de
pessoa com deciência, à Comissão de Concurso, na orma e prazo previso no iem 16 dese edial.

6.10.1 - Será indeerido qualquer recurso em avor da candidaa ou candidao com deciência que não seguir as
insruções consanes dese edial para inscrição nessa condição de pessoa com deciência, passando a concorrer,
desde que preenchidos os demais requisios do Regulameno e dese edial, às vagas da ampla concorrência.

6.11 - A candidaa ou candidao que porvenura declarar indevidamene ser pessoa com deciência quando do
preenchimeno do requerimeno de inscrição, deverá, após omar conhecimeno do equívoco, recar o
requerimeno de inscrição aé o érmino do período das inscrições e/ou isenção.

6.12 - Na hipóese de consaação de declaração alsa, em relação à sua deciência, a candidaa ou candidao será
eliminado do concurso e, se houver sido nomeado, cará sujeio à anulação de sua admissão no serviço público,
após procedimeno adminisravo, em que lhe seja assegurado o conradiório e a ampla deesa, sem prejuízo de
ouras sanções cabíveis.

6.13 - Após a invesdura no cargo, a espécie ou o nível de deciência não poderá ser arguido para juscar pedido
de readapação ou aposenadoria por incapacidade permanene para o rabalho, salvo nos casos de agravamenos
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previsos pela legislação compeene.

7 - DA INSCRIÇÃO DAS PESSOAS NEGRAS (PRETAS E PARDAS)

7.1 - Às pessoas que se auodeclararem negras, nos ermos da Lei nº 12.288/2010, assim consideradas as preas e
pardas, conorme o quesio cor ou raça ulizado pela Fundação Insuo Brasileiro de Geograa e Esasca (IBGE),
é assegurado o direio de inscrição às vagas reservadas a que se reere o subiem 1.2.2.

7.2 - Se o percenual de 20% (vine por ceno) sobre o oal das vagas reservadas às pessoas negras resular em
número racionado, proceder-se-á ao arredondameno, nos ermos do subiem 1.2.2.

7.3 - A candidaa ou candidao que desejar concorrer às vagas reservadas a pessoas negras, além de cumprir as
demais exigências previsas no Regulameno e nese edial, deverá, no prazo de inscrição:

I) rmar declaração de que é pessoa negra, conorme quesio de cor ou raça ulizado pela Fundação Insuo
Brasileiro de Geograa e Esasca (IBGE);
II) declarar que se submeerá à avaliação da auodeclaração perane a Comissão de heeroidencação;
III) maniesar ineresse em concorrer às vagas reservadas às pessoas negras (preos e pardos);
IV) conrmar os dados inormados.

7.4 - A auodeclaração erá validade somene para ese concurso, não podendo ser esendida a ouros cerames, e
se sujeiará à conrmação perane a Comissão de Vericação da auodeclaração.

7.5 - O não preenchimeno do campo especíco sobre o ineresse em concorrer às vagas reservadas às pessoas
negras (preas ou pardas), ao que é de responsabilidade pessoal de candidaas e candidaos, será considerado como
opção em concorrer às vagas de ampla concorrência, não sendo possível alegar, poseriormene, a condição de
pessoa negra para reivindicar a prerrogava legal.

7.6 - A candidaa ou candidao negro com deciência, que ambém se inscrever para as vagas reservadas às pessoas
com deciência, deverá, no prazo de inscrição, aender às exigências do iem 6.

7.7 - A candidaa ou candidao que porvenura declarar indevidamene ser pessoa negra quando do preenchimeno
do requerimeno de inscrição, deverá, após omar conhecimeno do equívoco, recá-lo aé o érmino do período
das inscrições.

8 - PROCEDIMENTOS PARA SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DE PROVAS

8.1 - Todas as providências para o ácil acesso aos locais de provas serão adoadas, sendo de responsabilidade das
candidaas ou candidaos, enreano, razer os equipamenos e insrumenos, previamene auorizados,
imprescindíveis à eiura das provas, os quais esarão sujeios à inspeção pela Comissão de Concurso, com o m de
garanr a vedação de consula e de comunicação, nos ermos do Regulameno e dese edial.

8.2 - A candidaa ou candidao que soliciar condições especiais para realização da prova deverá assinalar, no
Requerimeno Elerônico de Inscrição ou Isenção, nos respecvos prazos, a condição especial de que necessiar para
a realização da prova, quando houver.

8.2.1 - O requerimeno a que se reere o iem 8.2 deverá ser insruído com Laudo Médico dealhado, daado e
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assinado.

8.2.1.1 - A candidaa ou candidao com deciência deverá, caso necessie, requerer condições especiais (ledor,
inérpree de LIBRAS, prova ampliada, auxílio para ranscrição, sala especial ou sala de mais ácil acesso) para a
realização das provas. Caso não o aça, sejam quais orem os movos alegados, ca sob sua exclusiva
responsabilidade a opção de realizar ou não a prova sem as condições especiais não soliciadas.

8.3 - A candidaa ou candidao que necessiar de condições especiais para escrever deverá indicar sua condição,
inormando, na soliciação, que necessia de auxílio para ranscrição das resposas. Nesse caso, a candidaa ou
candidao erá o auxílio de um scal, não podendo a Deensoria Pública do Esado de Minas Gerais e a Fundep serem
responsabilizadas, sob qualquer alegação por pare da candidaa ou candidao, por evenuais erros de ranscrição
comedos pelo scal.

8.4 - A candidaa ou candidao que evenualmene não proceder conorme disposo nese Edial, não indicando nos
ormulários a condição especial de que necessia, não erá a condição aendida.

8.5 - A candidaa ou candidao que necessiar de empo adicional para a realização das provas deverá submeer um
parecer emido por especialisa da área de sua deciência, que juscará a necessidade do empo adicional
soliciado, nos ermos do § 2º do argo 40 do Decreo Federal nº 3.298/1999, aé o érmino do período das
inscrições.

8.5.1 - O empo adicional de que raa o iem 8.5 ca limiado ao acréscimo de aé 60 (sessena) minuos no empo
de prova.

8.6 - Às pessoas com deciência visual que soliciarem prova especial ampliada serão oerecidas provas com
amanho de lera correspondene a corpo 18 em A3. O parcipane com baixa visão que, além de prova ampliada,
ver soliciado auxílio de ledor ou ranscrior, será aendido em sala individual. Se necessária uma prova ampliada
em papel especial ou one superior a corpo 18, a candidaa ou candidao deve enviar Laudo Médico especicando a
necessidade de orma juscada. O número de candidaos com prova ampliada que não ver soliciado auxílio de
ledor ou ranscrior será de, no máximo, 15 (quinze) por sala.

8.7 - Às pessoas com deciência audiva que soliciarem condições especiais serão oerecidos inérprees de Libras
somene para radução das inormações e/ou orienações para realização da prova.

8.8 - A candidaa ou candidao que não esver concorrendo às vagas reservadas a pessoas com deciência, e que
por alguma razão necessiar de aendimeno especial para a realização das provas, deverá submeer à Fundep,
durane o período de inscrição, parecer médico, daado e assinado, indicando as condições de que necessia para a
realização das provas e as razões de sua soliciação, acompanhado do respecvo Laudo Médico conendo o CID. A
concessão do aendimeno especial ca condicionada à possibilidade écnica examinada pela Fundep.

8.9 - A candidaa lacane que necessiar amamenar durane a realização da prova poderá azê-lo, desde que assim
o requeira, conorme o disposo no subiem 8.9.1 dese edial.

8.9.1 - A soliciação deverá ser realizada durane o período de inscrição, no requerimeno de inscrição ou isenção,
devendo ser assinalado no iem condições especiais “Lacane – sala para amamenação”.

8.9.1.1 - A candidaa lacane deverá enviar eleronicamene, previamene, a cerdão de nascimeno da criança e
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indicar o nome e qualicação da pessoa, maior e capaz, que cará responsável por ela durane a realização das
provas, na orma do edial.

8.9.2 - A candidaa que não apresenar a soliciação no prazo previso no iem 4.1 dese Edial, seja qual or o movo
alegado, poderá não er a soliciação aendida por quesões de não adequação das insalações sicas do local de
realização das provas, al avaliação será realizada pela Coordenação local do concurso no dia da aplicação das
provas.

8.9.3 - Na hipóese de não cumprimeno do prazo espulado no iem 4.1 dese edial, o aendimeno às condições
soliciadas cará sujeio à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido pela Fundep.

8.9.4 - Haverá compensação do empo de amamenação em avor da candidaa, de no máximo 60 (sessena)
minuos.

8.9.5 - Para amamenação, a criança deverá permanecer no ambiene a ser deerminado pela Coordenação local
dese concurso público.

8.9.6 - A criança deverá esar acompanhada somene de um adulo responsável por sua guarda (amiliar ou erceiro
indicado pela candidaa), e a permanência emporária desse adulo, em local apropriado, será auorizada pela
Coordenação dese concurso. O responsável por acompanhar a criança deverá seguir os mesmos procedimenos da
candidaa no que se reere à proibição de uso de elerônicos, celular ec.

8.9.7 - A candidaa, durane o período de amamenação, será acompanhada de uma scal, do sexo eminino, da
Fundep que garanrá que sua condua eseja de acordo com os ermos e condições dese edial.

8.9.8 - Nos momenos necessários à amamenação, a candidaa lacane poderá ausenar-se emporariamene da
sala de prova, acompanhada de uma scal.

8.9.9 - A amamenação dar-se-á nos momenos em que se zerem necessários e na sala reservada para
amamenação carão somene a candidaa lacane, a criança, uma scal e o acompanhane, sendo vedada a
permanência de ouras pessoas no ambiene.

8.9.10 - A Fundep não disponibilizará acompanhane para guarda de criança, devendo a candidaa lacane levar
acompanhane para ano, sob pena de não poder realizar as provas.

9 - DAS ETAPAS E DO PROGRAMA DO CONCURSO PÚBLICO

9.1 - O concurso público, realizado sob a responsabilidade da Deensoria Pública do Esado de Minas Gerais e com o
auxílio operacional da Fundação de Desenvolvimeno da Pesquisa – Fundep, cujo CNPJ é o nº 18.720.938/001-41, e
uma vez deerida a inscrição, desenvolve-se:

I) para seleção para o cargo de Técnico da Deensoria Pública, por meio de uma Prova Objeva de múlpla escolha,
de caráer eliminaório e classicaório;
II) para seleção para o cargo de Analisa da Deensoria Pública, por meio de uma Prova Objeva de múlpla escolha
e de Redação, ambas de caráer eliminaório e classicaório;
III) candidaas e candidaos poderão ser submedos a ouros exames e avaliações, nos ermos dese edial.
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9.1.1 - A parcipação em cada eapa ocorrerá necessariamene após habiliação na anerior.

9.2 - As provas versarão sobre o coneúdo programáco do cargo/especialidade respecvo, condo nese edial.

10 - DA PROVA OBJETIVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA

10.1 - A Prova Objeva dese Concurso esá previsa para o dia 15 de ouubro de 2023, em Belo Horizone-MG, em
local e horário a serem oporunamene publicados, por aviso, no Diário Ocial da Deensoria Pública do Esado de
Minas Gerais e disponibilizados nos endereços elerônicos www.gesaodeconcursos.com.br e
www.deensoria.mg.de.br.

10.1.1 - Para o cargo de Técnico da Deensoria Pública, a Prova Objeva de múlpla escolha erá duração máxima
de 04 (quaro) horas e meia.

10.1.2 - Para o cargo de Analisa da Deensoria Pública, a Prova Objeva de múlpla escolha erá duração máxima
de 05 (cinco) horas.

10.1.2.1 - Para ambos os cargos, o período ambém abrange a leiura das insruções, a ranscrição de rase, a colea
de assinauras e/ou de digiais e o preenchimeno do carão de resposas e, quando or o caso, o preenchimeno do
Caderno Ocial da Prova de Redação.

10.2 - A Prova Objeva será composa da seguine orma:

a) Técnico da Deensoria Pública: 70 (seena) quesões de múlpla escolha;
b) Analisa da Deensoria Pública: 80 (oiena) quesões de múlpla escolha.

10.3 - As quesões da Prova Objeva serão numeradas sequencialmene com 05 (cinco) alernavas e apenas 01
(uma) resposa correa.

10.4 - As disciplinas, o número de quesões e o valor das quesões da Prova Objeva esão denidos no Anexo III
dese Edial.

10.5 - As provas poderão abordar quesões de orma inerdisciplinar.

10.6 - A aprovação na Prova Objeva de múlpla escolha exige, cumulavamene, acerar:

a) Cargo de nível Médio
I) no mínimo 35 (rina e cinco) quesões do oal da prova; e
II) no mínimo 20 (vine) quesões do módulo de conhecimenos especícos.

b) Cargo de nível Superior
I) no mínimo 40 (quarena) quesões do oal da prova; e
II) no mínimo 23 (vine e rês) quesões do módulo de conhecimenos especícos.

10.7 - Serão eliminados do concurso as candidaas ou candidaos, inclusive os que concorrerem às vagas reservadas,
que não aenderem aos requisios mínimos do iem 10.6.
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10.8 - Não sendo preenchidos os percenuais mínimos desnados às pessoas beneciárias de vagas reservadas,
convocar-se-ão, por especialidade, a candidaa ou candidao da ampla concorrência.

10.9 - O gabario da Prova Objeva de múlpla escolha e o Caderno de Prova serão divulgados, na ínegra, nos
endereços elerônicos www.deensoria.mg.de.br e www.gesaodeconcursos.com.br, a parr das 9h do dia 16 de
ouubro de 2023.

10.10 - É cabível recurso conra o gabario e/ou quesões da Prova Objeva de múlpla escolha, à Banca
Examinadora, na orma e prazo previsos no iem 16.

11 - DA PROVA DE REDAÇÃO

11.1 - A Prova de Redação será aplicada na mesma daa e horário de realização da Prova Objeva para a candidaa
ou candidao aos cargos de Analisa da Deensoria Pública.

11.2 - A Prova de Redação deverá ser elaborada com no mínimo 15 (quinze) e no máximo 30 (rina) linhas para que
seja corrigida.

11.2.1 - Somene o exo ranscrio para o Caderno de Resposas será considerado válido para a correção da Prova
de Redação.

11.2.2 - A ranscrição do exo para o respecvo espaço do Caderno de Resposas será de ineira responsabilidade da
candidaa ou candidao, que deverá proceder em conormidade com as insruções dese edial e com as orienações
da Comissão de Concurso.

11.2.3 - O que or escrio além do número de linhas espulado no iem 11.2 não será considerado na correção.

11.2.4 - A candidaa ou candidao será penalizado pelos problemas de compreensão de sua resposa, conorme
criérios de correção apresenados no subiem 11.4.1 (PO, M, SV, CC e CP).

11.3 - Serão corrigidas as redações da candidaa ou candidao aprovado na Prova Objeva de múlpla escolha aé 20
(vine) vezes o número oal de vagas, para cada cargo/especialidade, respeiadas as pessoas empaadas na úlma
colocação.

11.3.1 - Quem não ver a prova discursiva corrigida em razão do reduor previso no iem anerior, será eliminado
do concurso.

11.3.2 - Serão corrigidas as redações de odas as candidaas ou candidaos inscrios para as vagas reservadas,
aprovados na Prova Objeva de múlpla escolha, não se aplicando, nesa hipóese, o reduor previso no 11.3.

11.4 - A Redação deverá evidenciar o domínio da linguagem, o aproundameno do pensameno e a capacidade de
argumenação da candidaa ou candidao.

11.4.1 - Criérios de correção
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ASPECTOS AVALIADOS DE ACORDO COM A NORMA-PADRÃO TOTAL DE PONTOS
PONTOS DESCONTADOS

POR ERRO

Ponuação, orograa e apresenação (legibilidade, respeio às
margens e indicação de parágraos) – (PO)

2,0 0,2

Seleção vocabular (adequação vocabular e adequação à
siuação linguísca e ausência de marca da oralidade) – (SV)

2,0 0,2

Morossinaxe (morologia e sinaxe) – (M) 1,0 0,5

Coesão e coerência (conexão e relação lógica enre as ideias,
assim como sua disribuição enre as pares do exo) – (CC)

2,5 1,25

Compreensão e conhecimeno do coneúdo proposo
(relevância e propriedade de resposa à emáca e ao po de
gênero exual soliciado) – (CP)

2,5 1,25

TOTAL 10 PONTOS

11.5 - A Prova de Redação erá o valor de 10 (dez) ponos.

11.6 - Será considerado aprovado na eapa o candidao ou candidaa que obver o mínimo de 6 (seis) ponos do
oal aribuído na Prova de Redação.

11.7 - A Prova de Redação será manuscria de orma legível, sendo obrigaório o uso de canea de na indelével, em
maerial ransparene, vedado o uso de líquido correor de exo ou canea hidrográca uorescene.

11.8 - Receberá noa 0 (zero) a Redação que:

I) apresenar uga ao ema, inexisência de exo, erro de preenchimeno ou de idencação em local indevido pela
candidaa ou candidao;
II) or considerada ilegível ou desenvolvida em orma de desenhos, números, versos, com espaçameno excessivo
enre leras, palavras e parágraos, bem como em códigos alheios à norma-padrão da Língua Poruguesa ou em
idioma diverso;
III) o exo apresene qualquer po de idencação da candidaa ou candidao;
IV) não angir o número mínimo esabelecido de 15 (quinze) linhas;
V) or redigida ora do espaço denido;
VI) não or escria com canea eserográca de na azul ou prea;
VII) apresenar uso de correor de exo ou canea hidrográca uorescene;
VIII) não ver sido assinada ou preenchidos correamene os dados pessoais no Caderno Denivo.

11.9 - Na Prova de Redação, a candidaa ou candidao somene poderá regisrar seu nome, número de inscrição ou
assinaura em lugar/campo especicamene indicado, sob pena de anulação da sua prova e consequene eliminação.

11.10 - Será adoado processo que impeça a idencação da candidaa ou candidao por pare da Banca
Examinadora, garanndo-se o sigilo do julgameno.
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11.11 - A correção das provas dar-se-á sem a idencação do nome da candidaa ou candidao.

11.12 - O espaço para rascunho é de uso aculavo e não será considerado para ns de correção.

12 - DAS PROVAS - DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1 - Não serão auorizados pedidos de realização de provas em dias, horários ou locais diversos dos xados,
consignando que a inscrição no cerame implica a aceiação de realização de provas e aos decorrenes do concurso
em sábados, domingos ou eriados e a ausência ou araso da candidaa ou candidao implicará sua eliminação do
cerame.

12.1.1 - O ingresso da candidaa ou candidao na sala para a realização das provas somene será permido denro do
horário esabelecido pela Fundep, inormado no CDI e divulgado na orma previsa no edial.

12.2 - Evenuais alerações nas daas e locais de realização das provas serão publicadas, com anecedência, nos
endereços elerônicos www.deensoria.mg.de.br e www.gesaodeconcursos.com.br.

12.3 - Poderá proceder-se à colea da impressão digial da candidaa ou candidao e ser usado o deecor de meais
durane a realização das provas.

12.4 - Durane as provas, não é permitdo, sob pena de auomátca eliminação do concurso:

I) qualquer espécie de consula ou comunicação enre candidaa e/ou candidao ou enre eses e/ou pessoas
esranhas, oralmene ou por escrio;
II) o emprésmo de maerial enre candidaa ou candidao ou enre eses e pessoas esranhas;
III) o pore ou uso de aparelhos elerônicos ainda que desligados, ais como: eleone celular, smarphone, pager,
compuador porál, noebook, agenda elerônica, able, aparelho MP3, IPod, IPad, walkman, ones de ouvido,
palmop, pendrive, recepor, beep, gravador, máquina de calcular, máquina oográca ec., ou qualquer ouro meio
elerônico de comunicação;
IV) o pore ou uso de livros, códigos, legislação, manuais, impressos ou anoações;
V) o pore ou uso de relógio de qualquer espécie, quaisquer acessórios de chapelaria, ais como chapéu, boné, gorro
ec. e óculos escuros;
VI) umar na sala de prova ou nas dependências do local de provas (Lei Esadual nº 18.552, de 04 de dezembro de
2009);
VII) o pore de arma, ainda que haja o regisro do armameno e o documeno ocial de licença, independene do
cargo que candidaa ou candidao evenualmene ocupe.

12.4.1 - Após o érmino da prova a ulização de aparelhos elerônicos é vedada em qualquer pare do local de
provas. Os aparelhos elerônicos somene poderão ser ligados após a saída da candidaa ou candidao das
dependências do local de provas.

12.5 - Acarreará a auomátca eliminação do concurso:

I) o não comparecimeno no dia, horário e local de realização das provas;
II) a recusa em se idencar;
III) o comparecimeno sem documeno ocial de idencação;
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IV) a recusa em se submeer ao deecor de meais e/ou à colea de digiais, quando soliciado;
V) umuluar a ordem dos rabalhos e apresenar comporameno inconveniene e desrespeioso;
VI) a não observância do disposo nos iens 12.4.
VII) a não enrega da Folha de resposas ou Caderno de Prova ao érmino das provas, exceuada a hipóese do
subiem 12.5.1.

12.5.1 - A candidaa ou candidao poderá levar o Caderno de Prova nos casos em que a saída ocorrer nos úlmos 60
(sessena) minuos aneriores ao horário previso para o seu érmino.

12.6 - Caso ocorra alguma das siuações previsas nos iens 12.4 e 12.5 será lavrada ocorrência que será
encaminhada à Comissão de Concurso para as providências cabíveis.

12.7 - A candidaa ou candidao deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com
anecedência mínima de 01 (uma) hora do horário xado para o seu início, munido de canea eserográca de na
indelével azul ou prea e em maerial ransparene, do documeno de idendade original e do comprovane de
inscrição ou do comprovane de pagameno da axa de inscrição.

12.7.1 - Serão considerados documenos de idendade ocial a careira/cédula de idendade expedida pelas
Secrearias de Segurança Pública, pelos Insuos de Idencação, pelas Forças Armadas, pelas Polícias Miliares,
pelos Tribunais, pela Deensoria Pública do Esado de Minas Gerais e Minisério Público, pelos órgãos scalizadores
de exercício prossional (OAB, CRE, CRC, CRA, CREA, ec.); a Careira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); o
Cercado de Reservisa; a Careira Nacional de Habiliação insuída pela Lei nº 9.503, de 23 de seembro de 1997;
e o Passapore válido, documenos digiais com oo (e-Tíulo, CNH digial e RG digial) apresenados nos respecvos
aplicavos ociais.

12.7.1.1 - Não serão aceias cópias, ainda que auencadas, cópias on-line, oo do documeno impresso ou on-line,
ou aé mesmo PDF que o aplicavo possa vir a gerar.

12.7.1.2 - Nos casos em que or apresenado documeno digial para ns de idencação, a Deensoria Pública do
Esado de Minas Gerais e a Fundep não se responsabilizam por evenuais alhas e/ou inoperância dos aplicavos
ociais, ausência de sinal de inerne, ou qualquer siuação que impossibilie a apresenação do documeno em
ormao digial.

12.7.2 - O documeno de idendade ocial deverá esar em pereio esado de conservação e coner,
obrigaoriamene, oograa, liação, daa de nascimeno e assinaura.

12.7.3 - Não serão aceios documeno de idendade ocial sem oo, documeno que não seja original, documeno
ilegível, não idencável e/ou danicado, e documeno com prazo de validade vencido.

12.7.4 - Não serão aceias cópias, ainda que auencadas, proocolos ou quaisquer ouros documenos (como
crachás, idendade uncional, ulo de eleior, careira nacional de habiliação sem oograa ec.).

12.7.5 - No caso de perda, roubo ou na ala do documeno de idendade ocial com o qual se inscreveu nese
concurso, candidaa ou candidao poderá apresenar documeno equivalene aos previsos no subiem 12.7.1.

12.8 - Por movo de segurança e visando a garanr a lisura e a idoneidade do concurso, serão adoados os
procedimenos a seguir especicados, além de ouros previsos nese edial:
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I) após o echameno dos porões, não será permido à candidaa ou candidao adenrar o local de provas;
II) o sinal sonoro para início das provas será emido aé 15 (quinze) minuos após o echameno dos porões. Esse
empo será desnado à recepção e idencação da candidaa ou candidao que enha enrado no prédio em horário
limíroe, aberura do pacoe de provas e sua disribuição com o verso do Caderno de Prova virado para cima;
III) após o sinal sonoro, candidaas e candidaos esão auorizados a manusear a prova e iniciar a resolução das
quesões;
IV) iniciadas as provas, a candidaa ou candidao deverá permanecer na sala por, no mínimo, 01 (uma) hora e 30
(rina) minuos e só poderá deixar o local se concluída sua idencação;
V) durane as provas, a candidaa ou candidao somene poderá ausenar-se da sala com o acompanhameno de
scal;
VI) ao érmino das provas, a candidaa ou candidao deverá enregar ao scal de sala: Folha de Resposas da Prova
Objeva, o Caderno de Prova Objeva, o Caderno Denivo da Prova de Redação (quando or o caso), com as
devidas assinauras nos locais apropriados, observada a ressalva do subiem 12.5.1;
VII) será permido à candidaa ou candidao levar o rascunho conendo somene as marcações das resposas da
Prova Objeva. O rascunho será desacado mediane a conerência do scal da sala;
VIII) a candidaa ou candidao que insisr em sair da sala de prova, descumprindo o disposo nos incisos aneriores,
deverá assinar Termo de Ocorrência declarando sua desisência do concurso público, e cuja recusa acarreará a não
correção das provas e consequene eliminação do cerame;
IX) após o érmino da prova, a candidaa ou candidao não poderá reornar ao recino em nenhuma hipóese.

12.9 - Não haverá, por qualquer movo, prorrogação do empo previso para a aplicação das provas em razão do
aasameno de candidaa ou candidao da sala de provas, exceuando as condições previsas nos subiens 8.5.1 e
8.9.4.

12.9.1 - Se, por qualquer razão oruia, as provas sorerem araso em seu início ou inerrupção, será concedido
prazo adicional, de modo a recompor o empo oal previso para a realização das provas, em garana à isonomia do
cerame.

12.9.2 - Não haverá segunda chamada para a realização das provas.

12.10 - Não será permida, nos locais de realização das provas, a enrada ou a permanência de pessoas não
auorizadas pela Comissão de Concurso ou pela Fundep.

12.11 - As embalagens conendo os cadernos de provas serão lacradas com selo da Fundep.

12.11.1 - A inviolabilidade do sigilo das provas será comprovada no momeno do rompimeno do lacre das
embalagens, mediane ermo ormal e na presença de, no mínimo, 02 (duas) candidaas ou candidaos convidados
aleaoriamene.

12.12 - O Caderno de Prova será enregue impresso e não serão permidos esclarecimenos sobre o enunciado das
quesões, o modo de inerpreá-las ou resolvê-las, ou sobre os criérios de avaliação e de classicação.

12.13 - A candidaa ou candidao são responsáveis pela conerência de seus dados pessoais, em especial seu nome,
número de inscrição, daa de nascimeno e o número de seu documeno de idendade.
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12.13.1 - É de ineira responsabilidade da candidaa ou candidao o preenchimeno do carão ou Caderno de
Resposas, conorme as especicações nele consanes, nos ermos dese edial e das recomendações da Comissão
de Concurso.

12.13.2 - Não haverá subsuição da Folha de Resposas ou Caderno de Resposas por erro da candidaa ou
candidao.

12.14 - A candidaa ou candidao somene poderá apor nome ou assinaura em lugar especicamene indicado na
Folha de Resposas ou Caderno de Resposas para al nalidade, sob pena de anulação da prova e consequene
eliminação do concurso.

12.15 - Somene serão permidos assinalamenos na Folha de Resposas eios com canea eserográca de na
azul ou prea, vedada qualquer colaboração ou parcipação de erceiros, respeiadas as condições soliciadas e
concedidas aos poradores de deciência.

12.15.1 - A candidaa ou candidao não poderá ulizar, em hipóese alguma, lapiseira, correvos, lápis-borracha ou
ouro maerial disno do consane no iem 12.15.

12.16 - A candidaa ou candidao não poderá amassar, molhar, dobrar, rasgar ou, de qualquer modo, danicar sua
Folha de Resposas da Prova Objeva e/ou Caderno Denivo das Provas de Redação, sob pena de arcar com os
prejuízos advindos da impossibilidade de sua correção.

12.17 - A Folha de Resposas ou Caderno de Resposas que conver qualquer orma de idencação ou sinal
descrivo (nome, pseudônimo, palavra, símbolo, daa, local, desenhos ou ormas) produzido por candidaa ou
candidao ora do lugar especicamene indicado para al nalidade, causará a anulação da prova e sua eliminação
do concurso.

12.18 - Na correção da Folha de Resposas, serão compuadas como erros as quesões não assinaladas, as que
converem mais de uma resposa e as rasuradas.

12.19 - As insruções consanes no Caderno de Prova, na Folha de Resposas ou Caderno de Resposas e nas
orienações divulgadas pela Comissão de Concurso e Fundep, complemenam ese edial e deverão ser
rigorosamene observadas.

12.20 - Findo o empo esabelecido para as provas, as 03 (rês) úlmas candidaas ou candidaos deverão assinar a
aa de sala, de modo a aesar a idoneidade de sua realização, rerando-se do recino de uma só vez.

12.20.1 - A regra do iem 12.20 poderá ser relavizada quando se raar de casos excepcionais nos quais haja
número reduzido de pessoas acomodadas em uma deerminada sala.

12.21 - Os objeos pessoais de candidaa ou candidao, exceo os mencionados no iem 12.7, carão em local
indicado pela scalização de prova durane odo o período de sua realização, não se responsabilizando a Deensoria
Pública do Esado de Minas Gerais e a Fundep por perdas, exravios ou danos que evenualmene ocorrerem.

12.22 - Os objeos ou documenos perdidos durane a realização das provas, que porvenura venham a ser
enregues à Fundep, serão guardados pelo prazo de 90 (novena) dias e encaminhados poseriormene à:
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a) seção de achados e perdidos dos Correios, em se raando de documenos;
b) insuições assisencialisas, em se raando de objeos.

12.23 - O Caderno de Quesões da Prova Objeva e os gabarios preliminares serão divulgados no endereço
elerônico www.gesaodeconcursos.com.br, aé o dia subsequene ao da daa de aplicação das provas.

12.24 - Quando, após as provas, or consaado, por meio elerônico, esasco, visual ou graológico ou por
invesgação policial, er a candidaa ou candidao ulizado meios ilícios, sua prova será anulada e ese será
auomacamene eliminado dese concurso.

12.25 - A Comissão de Concurso se ará presene no local de provas durane o período de sua realização.

13 - DA SINDICÂNCIA DA VIDA PREGRESSA E INVESTIGAÇÃO SOCIAL

13.1 - A Comissão de Concurso poderá, inclusive mediane ermo de cooperação com ouras insuições, proceder a
diligências sobre a vida pregressa e invesgação social de odas as candidaas e candidaos durane a realização do
processo selevo.

14 - DA HETEROIDENTIFICAÇÃO COMPLEMENTAR

14.1 - A heeroidencação será realizada em Belo Horizone-MG por comissão designada para al m, com
compeência deliberava que considerará somene os aspecos enopicos, sendo que esa vericação deverá ser
realizada obrigaoriamene com a presença da candidaa ou candidao.

14.2 - A avaliação perane a Comissão de Vericação de auodeclaração ocorrerá mediane convocação especíca,
que será disponibilizada nos endereços elerônicos www.deensoria.mg.de.br e www.gesaodeconcursos.com.br, e
seu exrao de aviso de publicação será veiculado no Diário Ocial da Deensoria Pública do Esado de Minas Gerais.

14.3 - Serão consideradas as caraceríscas enopicas da candidaa ou candidao ao empo da realização do
procedimeno de heeroidencação. Não serão considerados quaisquer regisros ou documenos evenualmene
apresenados, inclusive imagem e cerdões reerenes a conrmação em procedimenos de heeroidencação
realizados em concursos públicos ederais, esaduais, disriais e municipais.

14.4 - A Comissão do Concurso designará a Comissão de Vericação da auodeclaração, cujos membros serão
disribuídos por gênero e cor e será composa por cinco inegranes, que preerencialmene enham conhecimeno e
experiência na emáca da igualdade racial e do enrenameno ao racismo, com base na Lei nº 12.288/2010, sendo
o ao publicado no Diário Ocial da Deensoria Pública do Esado de Minas Gerais e nos endereços elerônicos
www.deensoria.mg.de.br e www.gesaodeconcursos.com.br.

14.5 - Após as provas, candidaas ou candidaos aprovados que verem realizado a auodeclaração como pessoa
negra deverão se apresenar pessoalmene para o procedimeno de heeroidencação complemenar em daa,
horário e local a serem divulgados, mediane convocação, em quanavo a ser denido.

14.5.1 – A relação de pessoas que se submeerá ao procedimeno de heeroidencação complemenar será
publicada junamene com a relação nal de candidaas e candidaos aprovados.
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14.5.2 - O procedimeno de heeroidencação complemenar não consui eapa do cerame, mas é ao que o
inegra e consa do cronograma do concurso.

14.5.3 - A heeroidencação se resringirá à análise exclusivamene enopica.

14.6 - A apresenação da candidaa ou candidao para a vericação da heeroidencação será gravada em áudio e
vídeo. A gravação será ulizada na análise de evenuais recursos inerposos.

14.7 - Não serão recebidos documenos pela Comissão de Vericação.

14.8 - Deixará de concorrer pelo sisema de reserva de vagas a pessoa negra candidaa ou candidao que:

I) não se apresenar pessoalmene perane a Comissão de Vericação após convocação;
II) se rerar do procedimeno de heeroidencação sem auorização;
III) se recusar a assinar o ermo de auorização de lmagem do procedimeno de heeroidencação;
IV) não apresenar enópo que idenque pessoa negra, por decisão exarada pela maioria dos inegranes da
Comissão de Vericação.

14.9 - A Comissão de Vericação proerirá decisão com undamenação objeva, que esará disponível para consula,
mediane senha pessoal, no endereço elerônico www.gesaodeconcursos.com.br.

14.10 - A relação de candidaas e candidaos enquadrados na condição de pessoa negra será publicada, por aviso, no
Diário Ocial da Deensoria Pública do Esado de Minas Gerais, e disponibilizada nos endereços elerônicos
www.deensoria.mg.de.br e www.gesaodeconcursos.com.br, por nome e número de inscrição.

14.11 - Caberá recurso conra a decisão que considerou a candidaa ou candidao não enquadrado na condição de
pessoa negra, à Comissão de Concurso, na orma e prazo previsos no iem 16.

14.11.1 - Indeerido o recurso, a candidaa ou candidao passará a inegrar a lisa da ampla concorrência.

14.12 - A candidaa ou candidao que, no momeno da heeroidencação, agir de orma a burlar a políca
armava de reserva de vagas para pessoas negras será eliminado do processo selevo, e se ver sido nomeado,
cará sujeio à anulação de sua nomeação, após procedimeno adminisravo em que lhe assegure o conradiório e
a ampla deesa, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal decorrene do ao.

15 - DA CLASSIFICAÇÃO FINAL NO CONCURSO

15.1 - Dos criérios de desempae

15.1.1 - Será considerado aprovado nese concurso a candidaa ou candidao que obver a ponuação mínima
exigida nas provas, nos ermos do iem 10.6 e, quando or o caso, do iem 11.6.

15.1.2 - O oal de ponos obdo na Prova Objeva será igual à soma dos ponos obdos em odos os coneúdos.

15.1.3 - A noa nal das candidaas e candidaos aprovados nese Concurso Público será igual ao oal de ponos
obdos na Prova Objeva, acrescido dos ponos obdos na Prova de Redação, quando houver.
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15.2 - Em caso de empae nas vagas do cargo de Técnico da Deensoria Pública, erá preerência quem, na seguine
ordem:

I) ver idade igual ou superior a 60 (sessena) anos, nos ermos do argo 27, parágrao único, da Lei nº 10.741, de 1º
de ouubro de 2003 (Esauo do Idoso);
II) obver a maior noa no módulo de Conhecimenos Especícos;
III) obver a maior noa no módulo de Conhecimenos Básicos (Língua Poruguesa, Inormáca e Noções de Direio);
IV) comprovar o exercício da unção de jurado em ribunal do júri, nos ermos do argo 440 do Código de Processo
Penal; e
V) persisndo o empae, erá preerência o criério de maior idade.

15.3 - Em caso de empae nas vagas do cargo de Analisa da Deensoria Pública, erá preerência quem, na seguine
ordem:

I) ver idade igual ou superior a 60 (sessena) anos, nos ermos do argo 27, parágrao único, da Lei nº 10.741, de 1º
de ouubro de 2003 (Esauo do Idoso);
II) obver a maior noa na Prova de Redação;
III) obver a maior noa no módulo de Conhecimenos Especícos;
IV) obver a maior noa no módulo de Conhecimenos Básicos (Língua Poruguesa, Noções de Gesão Pública e Éca,
Noções de Direio, quando houver);
V) comprovar o exercício da unção de jurado em ribunal do júri, nos ermos do argo 440 do Código de Processo
Penal; e
VI) persisndo o empae, erá preerência o criério de maior idade.

15.4 - Nos 15 (quinze) dias conados da daa de realização das provas relavas aos cargos de Técnico e Analisa da
Deensoria Pública do Esado de Minas Gerais, as candidaas e candidaos deverão acessar a “Área do candidao”,
por meio do endereço www.gesaodeconcursos.com.br, e realizar o upload da cerdão comprobaória de exercício
da unção de jurado em ribunal do júri, emida pelo juízo compeene, para ns de desempae.

15.4.1 - Após ndar o prazo previso para submissão, o iem não será considerado nos criérios de desempae,
sendo que a candidaa ou candidao não poderá alegar desconhecimeno.

15.5 - A classicação obedecerá à ordem decrescene da noa nal obda nos ermos dese edial.

15.5.1 - A classicação de candidaas ou candidaos inscrios às vagas reservadas obedecerá aos mesmos criérios
adoados para o sisema de ampla concorrência.

15.5.2 - As pessoas com deciência e as pessoas negras aprovadas denro do número de vagas da ampla
concorrência não serão compuadas para eeio do preenchimeno das vagas reservadas, mas gurarão na
respecva lisa dos cosas, por especialidade, observada a ordem de classicação.

15.6 - As pessoas com deciência e as pessoas negras aprovadas denro do número de vagas de ampla concorrência
serão nomeadas, desprezando-se a lisa da classicação geral, se a ordem de classicação nas lisas reservadas lhes
avorecer.
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15.7 - As pessoas com deciência e as pessoas negras não aprovadas denro do número de vagas da ampla
concorrência serão convocadas na ordem de classicação obda na respecva lisa das vagas reservadas, por
especialidade.

15.8 - Pessoas negras aprovadas para as vagas a elas desnadas e às reservadas às pessoas com deciência,
convocadas concomianemene para o provimeno dos cargos, deverão maniesar opção por uma delas. E, caso
não o açam, serão nomeadas denro das vagas reservadas às pessoas negras.

15.9 - Em caso de desisência da candidaa ou candidao aprovado em vaga de ampla concorrência, o seu
preenchimeno dar-se-á por candidaa ou candidao poseriormene classicado na ampla concorrência.

15.10 - Em caso de desisência de candidaa ou candidao aprovado em vaga reservada, o seu preenchimeno dar-se-
á por candidaa ou candidao poseriormene classicado na respecva lisa.

15.11 - Para ns de consolidação da ordem de classicação nal no concurso, serão observados os criérios de
alernância e proporcionalidade decorrenes das polícas de coas legalmene previsas, respeiando-se a ordem das
vagas reservadas, por especialidade, conorme percenual previso na legislação de regência, de orma que a ordem
de classicação corresponda à ordem de nomeação e, por conseguine, à vaga a ser eevamene ocupada.

15.12 - A ordem de convocação de candidaas ou candidaos com deciência classicados ao nal do concurso será,
por cargo/especialidade: a 1ª vaga a ser desnada a pessoas com deciência será a 5ª vaga abera, a 2ª vaga será a
21ª vaga abera, a 3ª vaga será a 41ª vaga abera e assim sucessivamene.

15.13 - A ordem de convocação de candidaas ou candidaos negros classicados ao nal do concurso será, por
cargo/especialidade: a 1ª vaga a ser desnada a pessoas negras será a 3ª vaga abera, a 2ª vaga será a 8ª vaga
abera, a 3ª vaga será a 13ª vaga abera e assim sucessivamene a cada inervalo de cinco vagas providas.

15.14 - Será publicada no Diário Ocial da Deensoria Pública do Esado de Minas Gerais e divulgada nos endereços
elerônicos www.deensoria.mg.de.br e www.gesaodeconcursos.com.br a classicação de candidaas e candidaos
aprovados, por nome e número de inscrição, em ordem decrescene de ponuação e por cargo/especialidade, em
rês lisas, sendo a primeira uma lisa geral, incluídas as pessoas aprovadas nas vagas reservadas, a segunda somene
com as pessoas com deciência aprovadas e a erceira lisa somene com as pessoas negras aprovadas.

15.15 - É cabível recurso conra erro maerial relavo à ordem de classicação no concurso, à Comissão de Concurso,
na orma e prazo previsos no iem 16.

16 - DOS RECURSOS

16.1 - Caberá recurso, sem eeio suspensivo, no prazo de 03 (rês) dias úeis conados do primeiro dia úl seguine
ao da publicação no Diário Ocial da Deensoria Pública do Esado de Minas Gerais do ao impugnado, por meio
elerônico, na orma e nas hipóeses esabelecidas nese edial.

16.2 - Todos os recursos deverão ser encaminhados via inerne para o endereço elerônico
www.gesaodeconcursos.com.br, por meio do link correspondene a cada ase recursal, conorme rol condo no
iem 16.4, que esará disponível das 9h do primeiro dia às 23h59 do úlmo dia recursal.
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16.3 - No prazo de apresenação de recursos reerenes à oalização dos ponos na Prova Objeva e ao resulado da
Prova de Redação, a candidaa ou candidao erá direio de visa da prova, em consula individual, no endereço
elerônico www.gesaodeconcursos.com.br, em “Área do candidao”, no campo “Minhas Inscrições”, no link
reerene ao Concurso Público para o Quadro de Apoio Adminisravo e Serviços Auxiliares da Deensoria Pública do
Esado de Minas Gerais, Edial 01/2023.

16.4 - Caberá recurso, sem eeio suspensivo, conra:

I) a não eevação da inscrição por problemas ocasionados no pagameno de seu valor;
II) o indeerimeno do requerimeno de isenção da axa da inscrição;
III) o indeerimeno de inscrição à vaga reservada para pessoa com deciência e negros;
IV) o indeerimeno do pedido de aendimeno às condições especiais para a realização das provas;
V) o gabario e/ou coneúdo das quesões da Prova Objeva de múlpla escolha;
VI) o resulado da Prova Objeva de múlpla escolha, desde que se rera a erro no número de aceros;
VII) o resulado da Prova de Redação;
VIII) a decisão da Comissão de Vericação da auodeclaração que considerou a candidaa ou candidao não
enquadrado na condição de pessoa negra;
IX) erro maerial relavo à ordem de classicação no concurso público;
X) o resulado nal do concurso público.

16.5 - Os recursos deverão obedecer às seguines deerminações:

I) a candidaa ou candidao idencará somene a peção de inerposição, vedada qualquer idencação nas razões
recursais;
II) coner indicação correa do número da quesão e de suas alernavas, objeo do recurso;
III) coner undamenação reerene apenas à quesão recorrida.

16.6 - Não serão conhecidos, liminarmene, recursos:

I) inerposos por meios não previsos nese edial;
II) que conenham qualquer idencação da candidaa ou candidao em seu corpo;
III) inempesvos;
IV) com undamenação inexisene; ou
V) colevos.

16.7 - Não serão deeridos os recursos:

I) que não evidenciarem o legímo ineresse e o prejuízo sorido pela candidaa ou candidao recorrene;
II) que conenham objeo indenido, sendo imprescindível a correa indicação do número da quesão e de suas
alernavas;
III) com undamenação genérica, indevida ou sem correspondência com o objeo do recurso;
IV) sem undamenação lógica e objeva, sendo recomendável a indicação da bibliograa ulizada para amparar as
razões recursais; ou
V) em desacordo com o Regulameno e com ese edial.

16.8 - Não serão considerados requerimenos, reclamações, nocações exrajudiciais ou quaisquer ouros
insrumenos similares cujo eor seja objeo de recurso.
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16.8.1 - Não serão recebidos requerimenos, documenos ou recursos encaminhados por meio diverso daquele
previso nese edial.

16.8.2 - Não serão permidas a edição, a inclusão, a complemenação, a suplemenação e/ou a subsuição de
inormações ou de documenos durane ou após o período recursal.

16.9 - Quesão de prova que vier a ser anulada será conada como acero para odas as candidaas e candidaos.

16.9.1 - Alerado o gabario ocial, de ocio ou por orça de recurso, poderá haver aleração da classicação inicial
para uma classicação superior ou inerior, ou, ainda, a eliminação da candidaa ou candidao do cerame.

16.10 - No caso do iem 16.4, alínea “I”, recurso conra a não eevação da inscrição por problemas ocasionados no
pagameno de seu valor, a candidaa ou candidao ambém deverá, por meio do endereço elerônico
www.gesaodeconcursos.com.br, azer o upload do comprovane de pagameno da axa da inscrição, com a devida
auencação bancária, e demais documenos que julgar necessários à demonsração da regularidade de sua
inscrição, odos digializados.

16.11 - No caso do iem 16.4, alíneas “V” e “VII”, recurso conra o gabario e/ou coneúdo das quesões da Prova
Objeva de múlpla escolha e conra o resulado da Redação, será admido apenas um único recurso por quesão.

16.11.1 - Nos casos elencados no iem 16.4, será admido apenas um único recurso por iem, e, na Prova Objeva,
um único recurso por quesão.

16.12 - Os recursos serão apreciados pela Comissão de Concurso e pela Banca Examinadora, cada uma em sua
respecva área de auação, em prazos a serem denidos pela Comissão de Concurso e de acordo com o cronograma
previso.

16.13 - A decisão de deerimeno ou indeerimeno dos recursos será publicada, por exrao, no Diário Ocial da
Deensoria Pública do Esado de Minas Gerais e disponibilizada, na ínegra, nos endereços elerônicos
www.deensoria.mg.de.br e www.gesaodeconcursos.com.br.

16.13.1 - Julgados os recursos, a Comissão de Concurso procederá às publicações e convocações necessárias.

16.14 - A Banca Examinadora consui exclusiva e úlma insância julgadora para recursos aeos à sua compeência,
sendo soberana em suas decisões, não cabendo recursos adicionais à Comissão de Concurso ou ao Conselho
Superior da Deensoria Pública.

16.15 - A Comissão de Concurso consui exclusiva e úlma insância julgadora para recursos aeos à sua
compeência, sendo soberana em suas decisões, não cabendo recursos adicionais à Banca Examinadora ou ao
Conselho Superior da Deensoria Pública.

16.16 - Não serão recebidos recursos adicionais pela Comissão de Concurso, pela Banca Examinadora ou pelo
Conselho Superior da Deensoria Pública, pois as decisões de deerimeno ou indeerimeno dos recursos são
denivas e não serão objeo de reexame em observância à segurança jurídica dos aos adminisravos.

17 - DO RESULTADO FINAL DO CONCURSO
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17.1 - Decididos os recursos, a Comissão do Concurso procederá ao julgameno nal do cerame com a publicação da
relação de candidaas e candidaos aprovados por cargo/especialidade, em ordem de classicação, no Diário Ocial
da Deensoria Pública do Esado de Minas Gerais e nos endereços elerônicos www.deensoria.mg.de.br e
www.gesaodeconcursos.com.br em rês lisas, sendo a primeira uma lisa geral, a segunda lisa somene com as
pessoas com deciência e a erceira lisa somene com as pessoas negras.

17.2 - É cabível recurso conra o resulado nal do concurso, à Comissão de Concurso, na orma e prazo previsos no
iem 16.

17.3 - O resulado nal do concurso, após decididos evenuais recursos, será submedo à homologação pela
Deensoria Pública-Geral.

18 - DA NOMEAÇÃO À POSSE

18.1 - A Deensoria Pública-Geral homologará o resulado do concurso e nomeará candidaas e candidaos
aprovados, por cargo/especialidade em ordem de classicação.

18.1.1 - A relação de candidaas e candidaos nomeados será publicada no Diário Ocial da Deensoria Pública do
Esado de Minas Gerais, junamene com a convocação para a posse, por cargo/especialidade.

18.1.2 - Em ao poserior, a Deensoria Pública do Esado de Minas Gerais convocará as candidaas e candidaos
nomeados para a realização do exame admissional.

18.2 - Para a posse, é necessária a realização de exame médico admissional para apuração das condições de higidez
sica e menal.

18.2.1 - Para a realização do exame admissional, as candidaas e candidaos nomeados serão comunicados sobre a
necessidade de realização de exames prévios, que serão por eles cuseados, nos ermos da resolução a ser ediada.

18.3 - O exame admissional consará de minuciosa avaliação, abrangendo anamnese clínica e ocupacional, e avaliará
a apdão sica e menal de candidaa ou candidao, a compabilidade de sua condição clínica com as aribuições do
cargo/especialidade, o prognósco de vida laboral e as doenças pré-exisenes, evenualmene diagnoscadas,
incipienes ou compensadas, e os resulados de exames complemenares.

18.3.1 - O exame admissional não poderá ser realizado por prossionais que sejam parenes, aé o erceiro grau, de
candidaas ou candidaos.

18.3.2 - Deverão ser apresenados os seguines documenos para a realização do exame admissional, além de ouros
evenualmene exigidos:

a) cópia da publicação do ao de nomeação;
b) documeno original de idendade, com oo e assinaura;
c) original do Cadasro de Pessoas Físicas (CPF);
d) exames laboraoriais exigidos em resolução a ser ediada pela Deensoria Pública-Geral;
e) resulados originais de exames complemenares, se houver;
) no caso de candidaas ou candidaos classicados às vagas reservadas a pessoas com deciência, Laudo Médico

hps://diarioocial.deensoria.mg.de.br/ Edição de 23/06/2023 Página 31 de 82



pcimarkpci MjgwNDozN2NjOjExYjk6Y2UwMDo2ZGFlOjg3NTE6MTg3ODo0ZTU5:TW9uLCAyNiBKdW4gMjAyMyAxOTozMTo1MCAtMDMwMA==

www.pciconcursos.com.br

original aesando a espécie e o grau de deciência, com expressa reerência ao código correspondene da
Classicação Inernacional de Doença (CID).

18.3.3 - Poderão ser exigidos novos exames e eses julgados necessários para a conclusão do exame admissional.

18.4 - O exame admissional da pessoa com deciência será realizado com o auxílio de Comissão Mulprossional,
ormada por seis inegranes, sendo rês prossionais necessariamene da Deensoria Pública do Esado de Minas
Gerais, que elaborará parecer observando:

I) as indicações de caracerização de deciências descrias no Decreo Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999;
II) as inormações presadas no ao da inscrição;
III) a naureza das aribuições e areas essenciais do cargo/especialidade ou da unção a desempenhar;
IV) a viabilidade das condições de acessibilidade e as adequações do ambiene de rabalho na execução das areas;
V) a possibilidade de uso, pela candidaa ou candidao, de equipamenos ou ouros recursos que habiualmene
necessie;
VI) a Classicação Inernacional de Doença (CID) e ouros padrões reconhecidos nacional e inernacionalmene;
VII) as inormações presadas pelos prossionais da Deensoria Pública do Esado de Minas Gerais.

18.4.1 - Candidaas e candidaos deverão comparecer ao exame admissional munidos de laudos que descrevam e
comprovem a deciência alegada.

18.5 - A Comissão Mulprossional poderá soliciar exames complemenares e parecer de prossionais capaciados
na área relava à deciência sob avaliação, cujos quais não erão direio a voo.

18.6 - A Comissão Mulprossional vericará a exisência e relevância da deciência e compabilização com as
aribuições dos cargos de Técnico e Analisa da Deensoria Pública do Esado de Minas Gerais.

18.6.1 - A conclusão da Comissão Mulprossional pela inexisência da deciência ou sua insuciência para
habiliação às vagas reservadas acarreará a reclassicação da candidaa ou candidao denro da lisa da ampla
concorrência e desde que angido o reduor condo no iem 11.3; caso conrário, opera-se sua desclassicação.

18.7 - As pessoas com deciência consideradas apas no exame admissional serão acompanhadas pela Comissão
Mulprossional durane o eságio probaório e serão submedas, anualmene, à avaliação pericial.

18.7.1 - Após a realização de cada avaliação pericial a que se reere o iem 18.7, será emido parecer conclusivo
quano à apdão ou inapdão da pessoa com deciência.

18.7.2 - A conclusão da Comissão Mulprossional pela inapdão da pessoa com deciência para o exercício das
aribuições do cargo/especialidade poderá ocorrer em qualquer momeno durane o eságio probaório e acarreará
sua exoneração.

18.8 - A posse realizar-se-á no prazo de 30 (rina) dias, conados da daa da publicação do ao de nomeação,
perane a Deensoria Pública-Geral.

18.8.1 - O prazo para a posse poderá ser prorrogado por igual período, mediane soliciação undamenada da
candidaa ou candidao.
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18.8.2 - O não comparecimeno no local e prazo espulados para a posse implica desisência e eliminação do
concurso e impõe a convocação de candidaa ou candidao subsequene e imediaamene classicado.

18.9 - Aé a daa da posse, a candidaa ou candidao deverá comprovar os requisios elencados no iem 3.4 com o
envio dos documenos abaixo:

I) cópia do diploma, devidamene regisrado, de conclusão de curso de nível Médio ou nível Superior, dependendo
do cargo preendido, ornecido por insuição de ensino reconhecida pelo Minisério de Educação;
II) cópia da careira de idendade;
III) cópia do Cadasro de Pessoas Físicas (CPF);
IV) cópia do carão do PIS/PASEP, ou documeno que conenha o número, caso seja parcipane;
V) cópia da Cerdão de Nascimeno/Casameno;
VI) cópia da Cerdão de Nascimeno de lhas ou lhos menores de 18 (dezoio) anos;
VII) cópia do comprovane de residência com CEP;
VIII) cópia de documeno que comprove a quiação das obrigações concernenes ao serviço miliar, se do sexo
masculino;
IX) laudo médico que aese apdão sica e menal para o exercício do cargo e que não possui deciência
incompavel com as aribuições dese;
X) resulado de exame médico (REM);
XI) cópia do Tíulo de Eleior e de cerdão, ornecida pelo Tribunal Superior Eleioral, de que se enconra em dia com
as obrigações eleiorais, acompanhada de sua auencidade quando emida pela inerne;
XII) cerdões dos disribuidores criminais das Jusças Federal e Esadual ou do Disrio Federal, e de seus respecvos
Juizados Especiais Criminais, da Jusça Miliar Federal e Esadual ou do Disrio Federal, e da Jusça Eleioral das
cidades/comarcas em que haja residido nos úlmos 05 (cinco) anos;
XIII) cópia da úlma declaração de bens e valores;
XIV) cópia do comprovane de regisro juno ao órgão de conselho de classe correspondene à sua ormação
prossional e respecva cerdão de regularidade, se or o caso;
XV) oo recene e colorida;
XVI) declaração de não exercício da advocacia, nos ermos do argo 44 da Lei nº 22.790/2017, em ormulário a ser
ornecido pela Superinendência de Gesão de Pessoas e Saúde Ocupacional;
XVII) ormulários e declarações exigidas pela Deensoria Pública do Esado de Minas Gerais, conorme soliciação da
Superinendência de Gesão de Pessoas e Saúde Ocupacional.

18.9.1 - A Deensoria Pública do Esado de Minas Gerais poderá soliciar documenos complemenares, caso haja
necessidade.

18.10 - O não aendimeno, no ao da posse, aos requisios previsos nos iens 3.4 e 18.9 dese edial implica
desisência e eliminação do concurso e impõe a convocação de candidaa ou candidao subsequene e
imediaamene classicado.

18.10.1 - Da mesma orma, será considerado desisene a candidaa ou candidao que, no ao da posse, recusar a
vaga que lhe or disponibilizada para assunção do cargo.

19 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1 - Ese edial será:
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I) publicado no Diário Ocial da Deensoria Pública do Esado de Minas Gerais, sendo uma via inegral e duas por
exrao;
II) publicado inegralmene no poral da Deensoria Pública do Esado de Minas Gerais, no endereço elerônico
www.deensoria.mg.de.br;
III) divulgado no endereço elerônico www.gesaodeconcursos.com.br.

19.1.1 - A Deensoria Pública do Esado de Minas Gerais ambém divulgará aviso de publicação do edial nas
dependências da Insuição.

19.1.2 – Ese edial poderá ser impugnado, em requerimeno escrio e undamenado endereçado à Comissão do
Concurso pelo e-mail concursos@undep.com.br, no prazo de 05 (cinco) dias conados da daa da publicação, sob
pena de preclusão.

19.2 - Todas as publicações ociais reerenes ao processo selevo serão eias por aviso no Diário Ocial da
Deensoria Pública do Esado de Minas Gerais e disponibilizadas, na ínegra, nos endereços elerônicos
www.deensoria.mg.de.br e www.gesaodeconcursos.com.br.

19.2.1 - É de ineira responsabilidade de candidaas e candidaos o acompanhameno das publicações de odos os
aos, ediais, avisos e comunicados divulgados.

19.2.2 - Inormações e orienações reerenes a ese concurso ambém poderão ser obdas:

I) juno à Comissão de Concurso da Deensoria Pública do Esado de Minas Gerais, siuada na Rua dos Guajajaras,
1.707, 7º andar – Bairro Barro Preo – Belo Horizone-MG;
II) juno à Fundação de Desenvolvimeno da Pesquisa – Fundep Concursos, siuada na Av. Presidene Anônio Carlos,
6.627, Unidade Adminisrava II, 3º andar – Campus Pampulha da UFMG – Belo Horizone-MG (acesso pela Av.
Anônio Abrahão Caram, Porão 2), de 9h às 11h30 e de 13h30 às 16h30 (exceo sábados, domingos e eriados);
III) pelo e-mail concursos@undep.com.br.

19.3 - Salvo nas hipóeses de indispensável adequação à legislação superveniene, não se alerarão as regras dese
edial após o início do prazo das inscrições no ocane aos requisios dos cargos/especialidades, ao coneúdo
programáco e aos criérios de avaliação das provas e de aprovação no concurso.

19.4 - Os prazos previsos nese edial e os que vierem a ser xados pela Comissão de Concurso são preclusivos,
connuos e comuns a odas as candidaas e candidaos.

19.5 - As obras de auoria, coauoria, coordenação ou edição de inegrane da Comissão de Concurso ou da Banca
Examinadora indicados não serão incluídas em evenual bibliograa sugerida para o concurso.

19.6 - A Deensoria Pública do Esado de Minas Gerais suporará odas as despesas da realização do concurso
público.

19.6.1 - As despesas decorrenes da parcipação em oda e qualquer eapa, exame, procedimeno ou avaliação
durane ese concurso público correrão por cona e responsabilidade exclusiva da candidaa ou candidao.

19.7 - Serão disponibilizados às pessoas que não verem acesso à inerne um compuador e uma impressora com
na e papel para que possam realizar inscrições, requerimenos, soliciações e/ou recursos para qualquer eapa,

hps://diarioocial.deensoria.mg.de.br/ Edição de 23/06/2023 Página 34 de 82



pcimarkpci MjgwNDozN2NjOjExYjk6Y2UwMDo2ZGFlOjg3NTE6MTg3ODo0ZTU5:TW9uLCAyNiBKdW4gMjAyMyAxOTozMTo1MCAtMDMwMA==

www.pciconcursos.com.br

ase ou procedimeno dese concurso público, na Fundep, siuada na Av. Presidene Anônio Carlos, 6.627, Unidade
Adminisrava II, 3º andar – Campus Pampulha da UFMG – Belo Horizone-MG (acesso pela av. Anônio Abrahão
Caram, Porão 2), das 9h às 11h30 e das 13h30 às 16h30 (exceo sábados, domingos e eriados).

19.8 - Não haverá, sob nenhum preexo:

I) devolução de axa de inscrição em caso de desisência volunária;
II) publicação das razões de indeerimeno de inscrição e de eliminação da candidaa ou candidao;
III) a disponibilização de cópias ou devolução de requerimenos, documenos, declarações ou recursos durane o
cerame, que carão sob responsabilidade da Comissão de Concurso e/ou da Fundep aé seu encerrameno.

19.9 - A Deensoria Pública do Esado de Minas Gerais e a Fundep não se responsabilizam:

I) pelo não recebimeno de inscrições, requerimenos, declarações, documenos, aesados, cerdões, recursos e
ouros por alha ou congesonameno das linhas de comunicação, alha de impressão e movos de ordem écnica
que não lhes são impuáveis, bem como por ouros aores alheios que impossibiliem a ranserência de dados e a
impressão do boleo bancário ou de sua segunda via;
II) por evenuais equívocos provocados por operadores das insuições bancárias no processameno do pagameno
das inscrições;
III) por quaisquer inormações, cursos, exos, aposlas e ouros maeriais impressos ou digiais reerenes ao
coneúdo programáco dese concurso que esejam em desacordo com o disposo nese edial.

19.10 - Candidaas e candidaos respondem adminisrava, civil e penalmene pela veracidade dos dados pessoais e
inormações que presarem, bem como pela apresenação, enrega ou envio de documenos, declarações, cerdões,
aesados e seus respecvos coneúdos, exigidos durane odo o concurso.

19.10.1 - A consaação, a qualquer empo, de irregularidade, inexadão ou alsidade de inormação, declaração ou
documeno, bem como o propósio de alerar ou raudar o resulado do cerame, implicará a eliminação da
candidaa ou candidao com a anulação de odos os aos decorrenes de sua inscrição.

19.11 - A comprovação da empesvidade da apresenação de requerimenos, documenos ou da inerposição de
recursos será eia por proocolo elerônico.

19.12 - Não serão conhecidos quaisquer requerimenos, documenos ou recursos encaminhados em inobservância à
orma, prazo e regras previsas nese edial.

19.13 - Qualquer cidadã ou cidadão poderá oerecer represenação, no prazo de 03 (rês) dias úeis conados da
publicação do resulado nal do concurso conra candidaa ou candidao aprovado, assegurados o conradiório e a
ampla deesa.

19.13.1 - A represenação deverá ser dirigida à Comissão de Concurso e somene poderá ser enviada
eleronicamene pelo e-mail concurso@undep.com.br e coner como ulo idencador: I Concurso Público para
Provimeno de Cargos do Quadro de Apoio Adminisravo e Serviços Auxiliares da Deensoria Pública do Esado de
Minas Gerais – Edial nº 01/2023 - Represenação conra candidaa ou candidao aprovado.

19.13.2 - A represenação deverá coner, obrigaoriamene, a idencação e a qualicação compleas do
represenane e da candidaa ou candidao represenado, bem como suas razões, requisios sem os quais não será
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recebida.

19.14 - Salvo movo juscado, o prazo máximo para conclusão do concurso é de 06 (seis) meses conados do
encerrameno do prazo de inscrição aé a homologação do resulado nal.

19.15 - O prazo de validade do concurso é de 02 (dois) anos, prorrogável uma vez, por igual período, a criério da
Deensoria Pública-Geral, conado da daa da publicação da homologação do resulado nal do cerame.

19.15.1 - Todos os cargos oerecidos nese edial serão obrigaoriamene preenchidos denro do prazo de validade
do concurso, por candidaas e candidaos nele aprovados.

19.16 - É dever de candidaa ou candidao maner aualizados seus dados e comunicar evenuais mudanças de
endereço, eleone e e-mail, bem como de ouras inormações presadas na inscrição.

19.16.1 - Aé a publicação da homologação do resulado nal do concurso, a candidaa ou candidao deverá maner
seus dados pessoais aualizados juno à Fundep, por meio do endereço elerônico www.gesaodeconcursos.com.br,
no link “Meu cadasro”.

19.16.2 - Da publicação da homologação do resulado nal do concurso aé a eeva posse, a candidaa ou candidao
deverá maner seus dados pessoais aualizados juno à Deensoria Pública do Esado de Minas Gerais, por meio de
envio de e-mail a ser disponibilizado oporunamene pela Deensoria Pública de Minas Gerais.

19.17 - Os documenos reerenes ao concurso serão arquivados pela Deensoria Pública do Esado de Minas Gerais,
conorme os prazos condos na abela de emporalidade para cada conjuno documenal, conados da daa da
homologação do resulado nal do concurso.

19.18 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Concurso.

19.19 - Inegram ese edial os seguines Anexos:

a) Anexo I - Cronograma esmado das eapas do concurso;
b) Anexo II - Aribuições da carreira de Técnico da Deensoria Pública do Esado de Minas Gerais e Analisa da
Deensoria Pública do Esado de Minas Gerais e qualicação exigida;
c) Anexo III - Quadro de provas;
d) Anexo IV - Modelo de declaração para pedido de isenção;
e) Anexo V - Coneúdo Programáco.

20 - DA PROTEÇÃO DE DADOS

20.1 A candidaa ou candidao, desde logo, maniesa sua livre, inormada e inequívoca concordância com o
raameno de seus dados pessoais, para nalidade especíca, no âmbio do Concurso Público vinculado a ese
Edial, e, ainda, em conormidade com a Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proeção de Dados Pessoais (LGPD).

20.1.1 O aendimeno da nalidade especíca mencionada nese iem coaduna-se, em rol exemplicavo, com as
seguines ações:

a) permir que a Fundep e a Deensoria Pública do Esado de Minas Gerais açam a idencação e conaem a
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candidaa ou candidao, em razão do concurso público vinculado a ese Edial;
b) viabilizar, por pare da Fundep e da Deensoria Pública do Esado de Minas Gerais, os procedimenos de inscrição
e, se or o caso, poseriormene, da posse no cargo respecvo;
c) permir o cumprimeno, pela Fundep e pela Deensoria Pública do Esado de Minas Gerais, das obrigações
especícas imposas por órgãos de scalização, no âmbio do raameno de dados em quesão;
d) aender, quando necessário, aos ineresses legímos da Fundep e da Deensoria Pública do Esado de Minas
Gerais, ou de evenuais erceiros, exceo no caso de prevalecerem direios e liberdades undamenais do ular que
exijam a proeção dos seus dados pessoais.

20.2. A candidaa ou candidao consene e concorda que a Fundep e a Deensoria Pública do Esado de Minas Gerais
omem decisões reerenes ao raameno de seus dados pessoais, bem como realizem esse raameno, que
envolverá operações, por exemplo, de colea, produção, recepção, classicação, ulização, acesso, reprodução,
ransmissão, disribuição, processameno, arquivameno, armazenameno, eliminação, avaliação ou conrole da
inormação, modicação, comunicação, ranserência, diusão ou exração.

20.3. A Fundep e a Deensoria Pública do Esado de Minas Gerais cam auorizadas, a parr dos dados inormados e
inseridos pela candidaa ou candidao, a omar decisões reerenes ao respecvo raameno, e, ainda, a realizá-lo
eevamene, com a inenção de ornecer a presação dos serviços a ele vinculada, como por exemplo: divulgação
de maerial pela Fundep, por meio de e-mail e/ou redes sociais, e exposição de oograas em redes sociais públicas,
visando à ineração enre a candidaa ou candidao, a Fundep e a Deensoria Pública do Esado de Minas Gerais.

20.4. A Fundep e a Deensoria Pública do Esado de Minas Gerais cam ambém auorizadas a comparlhar os dados
pessoais da candidaa ou candidao com ouros agenes de raameno de dados, caso seja necessário para as
nalidades lisadas nese Edial, com observância dos princípios e das garanas esabelecidas pela Lei nº
13.709/2018 – Lei Geral de Proeção de Dados Pessoais (LGPD).

20.5. A livre, inormada e inequívoca concordância da candidaa ou candidao com o raameno de seus dados
pessoais, maniesada no iem 20.1, incluindo o seu comparlhameno, quando necessário, acarrea, como
conraparda e obrigação da Fundep e da Deensoria Pública do Esado de Minas Gerais, o seguine:

a) o compromisso em assegurar, à candidaa ou candidao, na condição de ular, o direio ao acesso aciliado às
inormações sobre o raameno de seus dados pessoais e dados pessoais sensíveis, nos moldes legais,
disponibilizando, de orma clara, quando soliciadas, as inormações relavas ao raameno de seus dados pessoais
e de seus dados pessoais sensíveis;
b) na ocorrência de qualquer incidene (perda, deleção ou exposição indesejada ou não auorizada) que envolva as
inormações raadas, comunicar al ocorrência imediaamene à candidaa ou candidao;
c) garanr à candidaa ou candidao, na evenual hipóese de raameno dos dados pessoais sensíveis, que as
proeções écnicas apropriadas, apas a maner a inegridade, condencialidade e segurança dessas inormações
sejam implemenadas, como por exemplo, a cripograa;
d) realizar o raameno dos dados pessoais sensíveis apenas quando esriamene necessário para cumprir as
disposições acordadas, bem como a nalidade para a qual os dados orem coleados, reconhecendo que ais dados
esão sujeios a um maior rigor legal e, porano, exigem maior proeção écnica e organizacional.

Belo Horizone, 23 de junho de 2023.

Raquel Gomes de Sousa da Cosa Dias
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Deensora Pública-Geral
Presidene da Comissão de Concurso

ANEXO I
CRONOGRAMA ESTIMADO

ATOS DATA PREVISTA

Periodo de soliciação de isenção do valor da inscrição 22/08 a 24/08/2023

Periodo de Inscrição 22/08/2023 a 20/09/2023

Prova objeva de múlpla escolha e Redação, se houver 15/10/2023

Daa de divulgação dos cadernos de provas e gabarios
preliminares

16/10/2023

Heeroidencação Complemenar
A denir por meio de publicação da

convocação

Homologação do resulado nal do concurso A partr do dia 20/03/2024

Traa-se de um cronograma esmado e, porano, passível de aleração.

ANEXO II
ATRIBUIÇÕES DA CARREIRA DE TÉCNICO E ANALISTA DA DEFENSORIA PÚBLICA

E QUALIFICAÇÃO EXIGIDA
(Deliberações CSDPMG 255/2022 e 259/2022)

CARGO/ESPECIALIDADE ATRIBUIÇÕES QUALIFICAÇÃO

Técnico da Deensoria
Pública

Realizar avidades que envolvam o supore écnico e
adminisravo, documenação, inormação jurídica, gesão
de maerial e parimônio, levanameno de dados, a
elaboração de relaórios, expedição e arquivameno de
documenos e correspondências, aendimeno ao público
inerno e exerno, ranspore de documenos e processos, a
realização de rabalhos que exijam conhecimenos básicos
e/ou especícos de inormáca e ouras avidades de
mesma naureza e grau de complexidade que venham a ser
deerminadas pela auoridade superior.

Cercado de
conclusão de curso de

nível médio de
escolaridade expedido

por insuição
legalmene
reconhecida

Analisa da Deensoria
Pública/Assisene Social

Presar serviços sociais a deensoras, deensores, servidoras
e servidores, propondo soluções para siuações que
inerram no desempenho do serviço. Pesquisar sobre a
realidade social da insuição, para planejar, execuar e
acompanhar programas e ações na sua área de auação.

Graduação em curso de
nível superior de
serviço social,

reconhecido por órgão
governamenal
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Elaborar esudos sociais, laudos, pareceres, relaórios e
ouros documenos écnicos compaveis com sua área de
auação, relacionados a processos judiciais, aendimenos
ou ouras auações realizadas pela DPMG. Realizar
inervenções écnicas em sessões de conciliação e
mediação, e em siuações processuais e exraprocessuais,
quando soliciando por deensora ou deensor. Parcipar
de comissões e grupos de rabalho. Realizar viagens a
Unidades do inerior do Esado para execuar avidades
relavas a sua área de auação. Execuar ouras avidades
idencadas pela chea imediaa, relacionadas com a
avidade-m. Auar juno ao Cenro de Assisência Pericial
e Muldisciplinar.

compeene, e regisro
e/ou inscrição
prossional na

endade de classe da
caegoria

Analisa da Deensoria
Pública/Adminisrador

Promover a aualização do Plano Esraégico de Gesão
Insucional e a programação anual de projeos e
avidades a serem desenvolvidos pelas áreas da Deensoria
Pública. Planejar, organizar, analisar e conrolar as
proposições de meas e seus desdobramenos nas diversas
áreas da Insuição, a parr da elaboração e
implemenação do Plano Esraégico de Gesão
Insucional. Assessorar as Superinendências, Direorias,
demais gesoras e gesores e assessoras e assessores da
DPMG, com visas a avorecer o alcance dos objevos
insucionais. Parcipar de comissões e grupos de rabalho,
quando designado. Realizar viagens para execuar inspeção
écnica, orienação e scalização em Unidades da DPMG.
Execuar ouras avidades ans idencadas pela chea
imediaa, inclusive juno ao Cenro de Assisência Pericial e
Muldisciplinar.

Graduação em curso de
nível superior de
adminisração,

adminisração ou
gesão pública,

reconhecido por órgão
governamenal

compeene, e regisro
e/ou inscrição
prossional na

endade de classe
da caegoria, se or o

caso

Analisa da Deensoria
Pública/Conador

Execuar avidades de elaboração do orçameno,
planicação de conas, dealhameno de despesas,
paramerização de aplicavos conábeis, scais e de
supore, análise de balanços, balancees e demonsravos
de naureza conábil, nanceira, orçamenária e
parimonial. Realizar ouras avidades relacionadas ao
planejameno, organização, supervisão, assessorameno,
documenação, inormação, esudo, pesquisa e execução
de areas que envolvam análise conábil. Eeuar o
conrole das obrigações ribuárias principais e acessórias.
Parcipar de comissões e grupos de rabalho. Elaborar
relaórios, pareceres, aas e ouros documenos relavos a
sua área de auação. Execuar ouras avidades ans
idencadas pela chea imediaa, inclusive juno ao Cenro
de Assisência Pericial e Muldisciplinar quando designado.

Graduação em curso de
nível superior de
ciências conábeis,

reconhecido por órgão
governamenal

compeene, e regisro
e/ou inscrição
prossional na

endade de classe da
caegoria, se or o caso

Analisa da Deensoria
Pública/Jurídico

Desempenhar unções auxiliares necessárias ao
cumprimeno das nalidades insucionais da Deensoria
Pública e à gesão adminisrava. Execuar serviços de

Bacharel em Direio
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naureza écnico-adminisrava deerminados pelo
superior imediao. Pesquisar sobre maéria jurídico-
adminisrava (dourina, jurisprudência ou legislação) ou
de ineresse do órgão onde esver loado. Acompanhar a
execução de liciações e elaboração de conraos
adminisravos. Minuar maniesações, inormações,
avisos, ediais, aos, ocios, exposições de movos,
projeos, relaórios, ordens de serviço, porarias, resoluções
e ouros expedienes relacionados com assunos
adminisravos ou judiciários. Emir pareceres
adminisravos, quando deerminado. Assessorar membras
e membros da Insuição, mesmo que ora do local de
loação, quando designado pela Adminisração Superior.
Auxiliar membras e membros da Insuição em
aendimenos ao público e avidades exrajudiciais.
Parcipar de comissões e grupos de rabalho, quando
designado. Desenvolver ouras avidades ans,
deerminadas pela chea imediaa, inclusive juno ao
Cenro de Assisência Pericial e Muldisciplinar.

Analisa da Deensoria
Pública/Psicólogo

Pesquisar, planejar, elaborar, analisar, promover, auar e
acompanhar ações de inegração, conciliação, mediação,
loação, acompanhameno, movimenação, ormação,
desenvolvimeno e promoção da saúde. Auar como
insruora ou insruor em ações de desenvolvimeno de
pessoas. Subsidiar, quando necessário, as diversas áreas da
Insuição nas ações pernenes ao desenvolvimeno de
pessoas. Propor, acompanhar e supervisionar a realização
de esudos psicológicos para subsidiar o ingresso, a
esabilidade e a orienação quano ao desenvolvimeno de
deensoras, deensores, servidoras e servidores.
Acompanhar e parcipar dos processos de reinserção,
readapação e desligameno prossional. Elaborar laudos,
pareceres, relaórios e ouros documenos écnicos,
compaveis com sua área de auação, relacionados a
processos judiciais, aendimenos ou ouras auações
realizadas pela DPMG. Realizar inervenções écnicas em
audiências de conciliação e mediação e em ouras siuações
processuais e exraprocessuais, quando soliciado por
deensora ou deensor. Parcipar de comissões e grupos de
rabalho. Realizar viagens a Unidades do inerior do Esado
para execuar avidades relavas a sua área de auação.
Elaborar relaórios, pareceres, aas e ouros documenos
relavos a sua área de auação. Execuar ouras avidades
ans idencadas pela chea imediaa. Auar juno ao
Cenro de Assisência Pericial e Muldisciplinar.

Graduação em curso de
nível superior de

psicologia, reconhecido
por órgão

governamenal
compeene, e regisro

e/ou inscrição
prossional na

endade de classe da
caegoria

ANEXO III - QUADRO DE PROVAS
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QUADRO DE PROVAS – TÉCNICO DA DEFENSORIA PÚBLICA - NÍVEL MÉDIO

CÓDIG
O

CARGO

PROVA OBJETIVA
TOTAL DE
QUESTÕES

CRITÉRIO DE
APROVAÇÃOLÍNGUA

PORTUGUESA
INFORMÁTICA

NOÇÕES
DE

DIREITO

CONHECIMENTOS
ESPECÍFICOS

201
Técnico da
Deensoria
Pública

13 quesões 7 quesões
10

quesões
40 quesões

70 quesões
VALOR DE 1 (UM)

PONTO POR
QUESTÃO

* Ober no
mínimo de 35
quesões do
oal da prova;
*Ober no
mínimo de 20
quesões do
módulo de
conhecimenos
especícos;

QUADRO DE PROVAS – ANALISTA DA DEFENSORIA PÚBLICA - NÍVEL SUPERIOR

CÓDIGO
CARGO/

ESPECIALIDADE

PROVA OBJETIVA

TOTAL DE
QUESTÕES

CRITÉRIO DE
APROVAÇÃO

PROVA DE
REDAÇÃO

LÍNGUA
PORTUGUESA

NOÇÕES
DE GESTÃO
PÚBLICA E
ÉTICA

NOÇÕES DE
DIREITO

CONHECIMENTO
S ESPECÍFICOS

301
Analisa/

Assisene Social

15 quesões 10 quesões 10 quesões 45 quesões

80 quesões
VALOR DE 1

(UM)
PONTO POR
QUESTÃO

* Ober no
mínimo de 40

quesões do oal
da prova;
*Ober no

mínimo de 23
quesões do
módulo de

conhecimenos
especícos;

Valor 10 (dez)
ponos

Aprovação 6 (seis)
ponos

302
Analisa/

Adminisrador

303
Analisa/
Conador

305
Analisa/
Psicólogo

QUADRO DE PROVAS – ANALISTA DA DEFENSORIA PÚBLICA - NÍVEL SUPERIOR

CÓDIGO
CARGO/

ESPECIALIDADE

PROVA OBJETIVA

TOTAL DE
QUESTÕES

CRITÉRIO DE
APROVAÇÃO

PROVA DE
REDAÇÃO

LÍNGUA
PORTUGUESA

NOÇÕES DE
GESTÃO PÚBLICA

E ÉTICA

CONHECIMENTOS
ESPECÍFICOS
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304 Analisa/Jurídico 20 quesões 15 quesões 45 quesões

80 quesões
VALOR DE 1 (UM)

PONTO POR
QUESTÃO

* Ober no mínimo
de 40 quesões do
oal da prova;

*Ober no mínimo
de 23 quesões do

módulo de
conhecimenos
especícos;

Valor 10
(dez) ponos

Aprovação 6
(seis) ponos

ANEXO IV
MODELO DE DECLARAÇÃO PARA O PEDIDO DE ISENÇÃO

ATENÇÃO: não digiar nem xerocar, copiar o modelo compleo de próprio punho, daa e assinar
(modelo reerene ao ópico 5.6.1 do edial)

Excelenssima Senhora Presidene da Comissão do I Concurso Público de Provas e Provas e Tíulos para Provimeno
de Cargos do Quadro de Apoio Adminisravo e Serviços Auxiliares da Deensoria Pública do Esado de Minas Gerais
- Edial nº 01/2023 .
Eu, __________________________________________________________ , porador do RG n°
_________________ e inscrio no CPF sob o nº __________________, que ese subscreve, declaro, sob as penas
da lei, para ns de isenção da axa de inscrição, que:

1. não possuo vínculo empregacio vigene regisrado em minha Careira de Trabalho e Previdência Social -
CTPS;

2. não possuo conrao algum de rabalho regisrado em minha CTPS;

3. não possuo vínculo esauário vigene com o Poder Público nos âmbios municipal, esadual ou ederal;

4. não possuo conrao de presação de serviços vigene com o Poder Público nos âmbios municipal, esadual
ou ederal;

5. não auro qualquer po de renda proveniene de avidade legalmene reconhecida como auônoma;

6. sou membro de amília de baixa renda, nos ermos do Decreo n. 11.016, de 29 de março de 2022, e, em unção
de minha condição nanceira, não posso pagar a axa de inscrição em processo selevo público;

7. esou ciene de que, de acordo com o inciso I do argo 5º do reerido Decreo, amília é a unidade composa
por um ou mais indivíduos que conribuam para o rendimeno ou enham suas despesas aendidas pela unidade
amiliar e que sejam moradores em um mesmo domicílio;

8. esou ciene de que, de acordo com o inciso II do argo 5º do reerido Decreo, amília de baixa renda, sem
prejuízo do disposo no inciso I, é aquela amília com renda amiliar mensal per capia de aé meio salário;

9. enho conhecimeno de que a renda amiliar mensal é a soma dos rendimenos bruos aueridos por odos os
membros da amília, exceuando-se o descrio nas alíneas do inciso VI do argo 5º do reerido Decreo;

10. enho conhecimeno de que a renda amiliar per capia é obda pela razão enre a renda amiliar mensal e o
oal de indivíduos da amília.

Por m, declaro que em unção de minha condição nanceira não posso pagar a axa de inscrição em processo
selevo público e esou ciene das penalidades por emir declaração alsa previsas no parágrao único do argo 10
do Decreo n. 83.936, de 6 de seembro de 1979.

Por ser verdade, rmo o presene para que produza seus eeios legais.
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Cidade, de _________________ 2023.

_________________________________________________
Assinaura

ANEXO V
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

CARGO DE TÉCNICO DA DEFENSORIA PÚBLICA

Conhecimenos
Básicos

LÍNGUA PORTUGUESA
PROGRAMA
Leiura e inerpreação de exos. Tipologia exual. Gêneros exuais: esruura e unção.
Princípios de exualidade: coesão e coerência exuais. Paragraação. Argumenação.
Conhecimenos linguíscos de acordo com a gramáca radicional: ormação de palavras e
seleção vocabular; classe de palavras; colocação pronominal; emprego de empos e modos
verbais; esruuração sináca e semânca dos ermos na oração e das orações no período:
coordenação e subordinação; regência nominal e verbal; uso do sinal indicavo de crase;
concordância nominal e verbal. Variação linguísca e siuações de comunicação. Emprego
dos sinais de ponuação.

INFORMÁTCA
PROGRAMA
Microso Excel: inrodução e noções básicas, comparlhameno e impressão, unções,
órmulas, operadores lógicos, erros, imporação e análise de dados, abelas, classicação e
lragem, grácos, abelas dinâmicas, modelos de dados, inserção e ormaação de dados,
busca e localização, layou, validação, personalização. Microso PowerPoin: inrodução,
colaboração, salvar e comparlhar apresenações, rabalho em conjuno, conrole de
alerações, impressão e apresenação, slides e exo, imagens, grácos e abelas, design,
modelos elas de undo e emas, marcas d’água, cabeçalhos e rodapés, animações,
ransições, áudio e vídeo. Microso Word: inrodução e conceios básicos,
comparlhameno e coauoria, comenários, conrole de alerações, ormaação de exo,
lisa numeradas e marcadores, espaçameno, eslos, emas, layou de página, margens,
orienação, bordas, cabeçalho e rodapé, numeração, quebra de página, sumário, abelas,
imagens, ícones, wordAr, marca d’água, régua, ormas geoméricas, impressão e
exporação de documenos, mala direa.

NOÇÕES DE DIREITO
PROGRAMA
Princípios consucionais do Esado Brasileiro. Esado Democráco de direio. República
Federava do Brasil: direios e garanas undamenais; organização do Esado; organização
dos Poderes; aribuições dos Poderes. Poderes e deveres do adminisrador público.
Princípios básicos da adminisração pública: legalidade, moralidade impessoalidade,
razoabilidade, publicidade, eciência, segurança jurídica, movação, ampla deesa e
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conradiório, e ineresse público. Poderes adminisravos. Serviços públicos. Aos
adminisravos. Improbidade Adminisrava. As unções essenciais à Jusça: Minisério
Público. Advocacia-Geral da União e do Esado de Minas Gerais. Deensoria Pública.
Princípios insucionais da Deensoria Pública. Organização da Deensoria Pública do
Esado de Minas Gerais. Carreiras de Técnico da Deensoria Pública e Analisa da
Deensoria Pública. Esauo dos Funcionários Públicos Civis do Esado de Minas Gerais.
Súmulas, enunciados e inormavos jurisprudenciais do Supremo Tribunal Federal e do
Superior Tribunal de Jusça. Teses de repercussão geral e de recursos repevos.

Conhecimenos
Especícos

PROGRAMA
Conhecimenos em adminisração, conceios e unções. Ferramenas adminisravas.
Grácos, planilhas, manuais, quadros, leiaue, demonsravos, mapas adminisravos,
organograma, uxograma e abelas. Técnicas adminisratvas, écnicas organizatvas.
Rotnas adminisratvas. Processos adminisravos. Gesão de Processos, conceios
undamenais. Arquivo, conceio, nalidade e unção do arquivo. Classicação e tpos de
arquivameno. Classicação dos documenos. Correspondência, sua classicação e
caracerização. Atvidades de arranjo. Atvidades de descrição e publicação. Atvidades de
conservação e atvidades de reerência. Arquivo oográco. Arquivo de caálogo
impresso. Arquivos correnes e arquivos inermediários. Documenos, consula, redação e
normazações. Expedienes, inormavo, relaórios, ocios, cadasros, requerimenos,
parecer, caras comerciais, circulares, aas, ediais, esauos, convies, proocolo, regisros,
aesados, soliciações, procurações, nocações, convocações, bilhees, correio
elerônico, recibos, declarações (...). Comunicação. Comunicação organizacional conceios,
classicações e práca. Recursos mulmídia. Comunicação web, hipermídia. Trabalho em
equipe. Personalidade e relacionameno. Eciência, ecácia, produtvidade e
compettvidade. Burocracia. Conhecimenos de inormátca. MS Oce. Noções de uso e
conservação de equipamenos de escriório. Máquinas e compuadores. Sisema de
inormação de empresa. Ferramenas. Objetvos organizacionais, sentdo do rabalho e
comprometmeno. As organizações como sisemas sociais, a organização como um
sisema de papéis, desempenho de papéis. Organização, sisemas e méodos. Conceios e
prácas undamenais. Aendimeno ao público. Qualidade no aendimeno. Desempenho,
avaliação de desempenho. Noções undamenais de parimônio e invenário.
Adminisração de maeriais e gesão de esoques, conceios, méodos e prácas.
Organização e esruura. Localização de maeriais, classicação de maeriais, invenário
fsico. Acondicionameno, princípios de esocagem. Noções de adminisração pública:
modelos de adminisração pública; princípios undamenais da adminisração pública;
órgãos, endades e organização da adminisração pública; adminisração pública direa e
indirea; descenralização, desconcenração e delegação; conrole inerno e exerno
aplicados à adminisração pública. Serviço público. Conhecimenos básicos em compras
insucionais. Liciações e conraos na adminisração pública. Noções de direio
adminisravo e consucional. Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. Conceios
undamenais. Liciações e conraos na adminisração pública. Concessões. Parceria
público-privada. Permissões. Pregão. Responsabilidade civil e adminisratva. Consuição
da República Federava do Brasil, Tíulo III, Capíulo VII: ars.37 a 4. Consuição do Esado
de Minas Gerais, Tíulo III, Capíulo I: ars. 13 a 29. Lei Complemenar nº 65, de
16/01/2003, organiza a Deensoria Pública do esado de Minas Gerais, dene sua
compeência, dispõe sobre a carreira do Deensor Público e dá ouras providências. Lei nº
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14.184, de 31/01/2002, dispõe sobre o processo adminisravo no âmbio da
Adminisração Pública esadual. Lei nº 12.527, de 18/11/2011, que regula o acesso a
inormações. Decreo nº 46.644, de 06/11/2014, dispõe sobre o Código de Condua do
Agene Público e da Ala Adminisração esadual. Lei nº 13.709, de 14/08/2018, Lei Geral
de Proeção de Dados. Lei Esadual nº 22.790 de 27/12/2017, insui as carreiras de
Técnico da Deensoria Pública e Analisa da Deensoria Pública. Deliberação nº 110, de
11/11/2019, Dispõe sobre o dealhameno das aribuições dos órgãos de apoio
adminisravo, dos serviços auxiliares e dos órgãos auxiliares da Deensoria Pública do
Esado, de que raa o ar. 6o, IV e V, da Lei Complemenar Esadual no 65, de 16 de janeiro
de 2003. ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO. Edior: Escola Nacional de Adminisração Pública –
ENAP, Módulos I, II e III.

CARGO DE ANALISTA DA DEFENSORIA PÚBLICA

Analisa da Deensoria Pública/Adminisrador

Conhecimenos
Básicos

LÍNGUA PORTUGUESA

PROGRAMA

Leiura e inerpreação de exos. Paragraação. Tipologia exual. Gêneros exuais:
esruura e unção. Princípios de exualidade: coesão e coerência exuais. Reerenciação.
Sequenciação. Argumenação. Conhecimenos linguíscos de acordo com a gramáca
radicional: ormação de palavras e seleção vocabular; classe de palavras; colocação
pronominal; emprego de empos e modos verbais; esruuração sináca e semânca dos
ermos na oração e das orações no período: coordenação e subordinação; regência nominal
e verbal; uso do sinal indicavo de crase; concordância nominal e verbal. Variação linguísca,
norma padrão e siuações de comunicação. Emprego dos sinais de ponuação e eeios de
sendo.

NOÇÕES DE GESTÃO PÚBLICA E ÉTICA

PROGRAMA

Consuição da República Federava do Brasil (Tíulo III, Capíulo VII: ars. 37, 38, 39 e 41;
Tíulo IV, Capíulo IV: ars. 127 a 135). Consuição do Esado de Minas Gerais (Tíulo III,
Capíulo I: ars. 13 a 29 e ar. 36; Capíulo II: ars. 119 a 132). Lei nº 14.184, de 31/01/2002,
que dispõe sobre o processo adminisravo no âmbio da Adminisração Pública Esadual. Lei
nº 12.527, de 18/11/2011, que regula o acesso a inormações. Decreo nº 46.644, de
06/11/2014, que dispõe sobre o Código de Condua do Agene Público e da Ala
Adminisração Esadual. Lei Esadual nº 22.790 de 27/12/2017, insui as carreiras de
Técnico da Deensoria Pública e Analisa da Deensoria Pública. Deliberação nº 110, de
11/11/2019, que dispõe sobre o dealhameno das aribuições dos órgãos de apoio
adminisravo, dos serviços auxiliares e dos órgãos auxiliares da Deensoria Pública do
Esado, de que raa o ar. 6º, IV e V, da Lei Complemenar Esadual noº 65, de 16 de janeiro
de 2003. Lei nº 13.709, 14/08/2018, Lei Geral de Proeção de Dados. Lei nº 869, de
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05/07/1952, dispõe sobre o Esauo dos Funcionários Públicos Civis do Esado de Minas
Gerais, Disposições Preliminares, Tiulo I - Do Provimeno, Capiulo I - Disposições Gerais;
Capíulo IV - Da Transerência; Capiulo V - Da Permua; Capíulo VI - Da Reinegração;
Capíulo VII - Da Readmissão; Capíulo VIII - Da Reversão; Capíulo IX - Do Aproveiameno;
Capiulo X - Dos Aos Complemenares; Seção I - Da Posse; Seção II - Do Exercício, Tíulo II -
Da Remoção, Tíulo III - Da Readapação, Tíulo V - Da Frequência e Horário; Tíulo VI - Da
Vacância; Tíulo VII - Dos Direios, Vanagens e Concessões; Tíulo VIII - Dos Deveres e da
Ação Disciplinar. Éca no Serviço Público. Edior: Escola Nacional da Adminisração Pública -
ENAP, Módulos I, II e III.

NOÇÕES DE DIREITO

PROGRAMA

Princípios consucionais do Esado Brasileiro. Esado Democráco de direio. República
Federava do Brasil: direios e garanas undamenais; organização do Esado; organização
dos Poderes; aribuições dos Poderes. Poderes e deveres do adminisrador público.
Princípios básicos da adminisração pública: legalidade, moralidade impessoalidade,
razoabilidade, publicidade, eciência, segurança jurídica, movação, ampla deesa e
conradiório, e ineresse público. Poderes adminisravos. Serviços públicos. Aos
adminisravos. Improbidade Adminisrava. As unções essenciais à Jusça: Minisério
Público. Advocacia-Geral da União e do Esado de Minas Gerais. Deensoria Pública.
Princípios insucionais da Deensoria Pública. Organização da Deensoria Pública do Esado
de Minas Gerais. Carreiras de Técnico da Deensoria Pública e Analisa da Deensoria Pública.
Esauo dos Funcionários Públicos Civis do Esado de Minas Gerais. Súmulas, enunciados e
inormavos jurisprudenciais do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Jusça.
Teses de repercussão geral e de recursos repevos.

Conhecimenos
Especícos

PROGRAMA

Adminisração Geral – Fundamenos da adminisração. Evolução hisórica. O papel do
gerene. Ambiene das Empresas. Tecnologia e sua adminisração. Esraégia empresarial.
Adminisração da qualidade. Adminisração esraégica. Movação e liderança. Funções
adminisravas: planejameno (esraégico, áco e operacional), organização, direção e
conrole. Enoque comporamenal. Movação e liderança. Novos paradigmas da
adminisração. Adminisração parcipava. Organizações do erceiro milênio: novos modelos
das organizações, éca e responsabilidade social na adminisração. Adminisração na era
digial: processos organizacionais, reengenharia, benchmarking e ecnologia da inormação.

Organização Sisemas e Méodos – Processos organizacionais: organização, alcance do
conrole, níveis adminisravos, deparamenalização e descenralização, esruuras
organizacionais. Méodos e processos: análise adminisrava, processos empresariais,
grácos de processameno, ormulários, layou, disribuição do rabalho e manuais e
organização. Sisemas adminisravos: evolução hisórica, sisema e seus aspecos básicos,
evolução da aplicação dos sisemas. Sisema de inormações gerenciais: conceios básicos,
modelo proposo, imporância dos sisemas de inormações gerenciais para as empresas,
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alguns aspecos das decisões, esquema básico do sisema de inormações gerenciais,
esruuração dos relaórios gerenciais.

Adminisração de Recursos Humanos – A ineração enre pessoas e organizações. O sisema
de adminisração de recursos humanos. Recruameno e seleção de pessoal. Desenho,
descrição e análise de cargos. Avaliação de desempenho. Adminisração de salários e planos
de benecios. Qualidade de vida no rabalho. Treinameno e desenvolvimeno de pessoal.
Desenvolvimeno organizacional. Monioração de recursos humanos: sisemas de
inormações em recursos humanos, éca e responsabilidade social.

Planejameno Esraégico – Conceios. Princípios. Planejameno esraégico, planejameno
áco e planejameno operacional. Elaboração e implemenação do planejameno
esraégico: Diagnósco esraégico. Missão, visão e valores. Análise exerna e inerna.
Análise dos concorrenes. Objevos e desaos empresariais. Esraégias empresariais.
Polícas empresariais. Conrole e avaliação do planejameno esraégico. Planejameno
Esraégico da Deensoria Pública de Minas Gerais 2023/2025 (Relaório de Diagnósco de
Ambiene, Book, Idendade Insucional, Mapa Esraégico e Careiras de Projeos).

Adminisração Pública – Esruura adminisrava. Avidade adminisrava. Poderes e
deveres do adminisrador público. Uso e abuso do poder. Princípios básicos da adminisração
pública: legalidade, moralidade impessoalidade, razoabilidade, publicidade, eciência,
segurança jurídica, movação, ampla deesa e conradiório, e ineresse público. Poderes
adminisravos. Aos adminisravos. Deveres, direios e responsabilidade dos servidores
públicos. Procedimenos a serem observados pela União, Esados, Disrio Federal e
Municípios, com o m de garanr o acesso a inormações. A improbidade na adminisração
pública. Pessoas alcançadas pela Lei da Improbidade Adminisrava. Disposivos da Lei
Complemenar/MG nº 65/2003 (Organiza a Deensoria Pública do Esado, dene sua
compeência e dispõe sobre a carreira de Deensor Público e dá ouras providências).

Gesão Governamenal – Evolução hisórica do orçameno público e correlação orçameno
planejameno. Princípios orçamenários. Orçameno radicional e orçameno programa.
Plano plurianual, lei de direrizes orçamenárias e lei orçamenária anual. Processo de
elaboração da proposa orçamenária. Classicações orçamenárias da despesa e da receia.
Crédios adicionais. Execução do orçameno e conrole da execução orçamenária:
programação da despesa, empenho, liquidação da despesa, pagameno da despesa.
Suprimeno de undos (Adianameno). Despesas de exercícios aneriores. Resos a pagar.
Fiscalização conábil, nanceira e orçamenária na Consuição Brasileira de 1988. Conrole
da execução orçamenária na Lei Federal nº 4.320/1964. Conabilidade Pública:
procedimenos conábeis orçamenários e parimoniais, procedimenos conábeis
especícos, plano de conas, demonsrações conábeis aplicadas ao seor público. Tópicos da
Lei de Responsabilidade Fiscal: princípios, objevos e eeios no planejameno e no processo
orçamenário; receia e despesa pública; despesas com pessoal; dívida e endividameno;
mecanismos de ransparência, conrole e scalização.

Liciações Públicas – Denições. Agenes públicos. Processo liciaório. Fase Preparaória.
Modalidades. Criérios de julgameno. Compras, obras e serviços de engenharia e serviços
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em geral. Divulgação do edial, apresenação de proposas e lances. Julgameno. Habiliação
e encerrameno da liciação. Conraação direa e insrumenos auxiliares.

Conraos Adminisratvos – Formalização, garanas e prerrogavas da adminisração.
Duração, execução, alerações e exnção. Recebimeno do objeo e pagamenos. Nulidades
e irregularidades. Crimes em liciações e conraos.

Analisa da Deensoria Pública/Assisene Social

Conhecimenos
Básicos

LÍNGUA PORTUGUESA

PROGRAMA

Leiura e inerpreação de exos. Paragraação. Tipologia exual. Gêneros exuais:
esruura e unção. Princípios de exualidade: coesão e coerência exuais. Reerenciação.
Sequenciação. Argumenação. Conhecimenos linguíscos de acordo com a gramáca
radicional: ormação de palavras e seleção vocabular; classe de palavras; colocação
pronominal; emprego de empos e modos verbais; esruuração sináca e semânca dos
ermos na oração e das orações no período: coordenação e subordinação; regência nominal
e verbal; uso do sinal indicavo de crase; concordância nominal e verbal. Variação linguísca,
norma padrão e siuações de comunicação. Emprego dos sinais de ponuação e eeios de
sendo.

NOÇÕES DE GESTÃO PÚBLICA E ÉTICA

PROGRAMA

Consuição da República Federava do Brasil (Tíulo III, Capíulo VII: ars. 37, 38, 39 e 41;
Tíulo IV, Capíulo IV: ars. 127 a 135). Consuição do Esado de Minas Gerais (Tíulo III,
Capíulo I: ars. 13 a 29 e ar. 36; Capíulo II: ars. 119 a 132). Lei nº 14.184, de 31/01/2002,
que dispõe sobre o processo adminisravo no âmbio da Adminisração Pública Esadual. Lei
nº 12.527, de 18/11/2011, que regula o acesso a inormações. Decreo nº 46.644, de
06/11/2014, que dispõe sobre o Código de Condua do Agene Público e da Ala
Adminisração Esadual. Lei Esadual nº 22.790 de 27/12/2017, insui as carreiras de
Técnico da Deensoria Pública e Analisa da Deensoria Pública. Deliberação nº 110, de
11/11/2019, que dispõe sobre o dealhameno das aribuições dos órgãos de apoio
adminisravo, dos serviços auxiliares e dos órgãos auxiliares da Deensoria Pública do
Esado, de que raa o ar. 6º, IV e V, da Lei Complemenar Esadual noº 65, de 16 de janeiro
de 2003. Lei nº 13.709, 14/08/2018, Lei Geral de Proeção de Dados. Lei nº 869, de
05/07/1952, dispõe sobre o Esauo dos Funcionários Públicos Civis do Esado de Minas
Gerais, Disposições Preliminares, Tiulo I - Do Provimeno, Capiulo I - Disposições Gerais;
Capíulo IV - Da Transerência; Capiulo V - Da Permua; Capíulo VI - Da Reinegração;
Capíulo VII - Da Readmissão; Capíulo VIII - Da Reversão; Capíulo IX - Do Aproveiameno;
Capiulo X - Dos Aos Complemenares; Seção I - Da Posse; Seção II - Do Exercício, Tíulo II -
Da Remoção, Tíulo III - Da Readapação, Tíulo V - Da Frequência e Horário; Tíulo VI - Da
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Vacância; Tíulo VII - Dos Direios, Vanagens e Concessões; Tíulo VIII - Dos Deveres e da
Ação Disciplinar. Éca no Serviço Público. Edior: Escola Nacional da Adminisração Pública -
ENAP, Módulos I, II e III.

NOÇÕES DE DIREITO

PROGRAMA

Princípios consucionais do Esado Brasileiro. Esado Democráco de direio. República
Federava do Brasil: direios e garanas undamenais; organização do Esado; organização
dos Poderes; aribuições dos Poderes. Poderes e deveres do adminisrador público.
Princípios básicos da adminisração pública: legalidade, moralidade impessoalidade,
razoabilidade, publicidade, eciência, segurança jurídica, movação, ampla deesa e
conradiório, e ineresse público. Poderes adminisravos. Serviços públicos. Aos
adminisravos. Improbidade Adminisrava. As unções essenciais à Jusça: Minisério
Público. Advocacia-Geral da União e do Esado de Minas Gerais. Deensoria Pública.
Princípios insucionais da Deensoria Pública. Organização da Deensoria Pública do Esado
de Minas Gerais. Carreiras de Técnico da Deensoria Pública e Analisa da Deensoria Pública.
Esauo dos Funcionários Públicos Civis do Esado de Minas Gerais. Súmulas, enunciados e
inormavos jurisprudenciais do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Jusça.
Teses de repercussão geral e de recursos repevos.

Conhecimenos
Especícos

PROGRAMA

A auação do assisene social nas deensorias públicas brasileiras. Serviço Social, insâncias e
serviços sociojurídicos. O Código de Éca do Assisene Social. Lei de Regulamenação da
prossão de assisene social. O Serviço Social no combae à homoobia, machismo e
racismo. A auação do assisene social na promoção do bem-esar no ambiene de rabalho.
Serviço Social e mediação. Esauo da Criança e Adolescene. Esauo do Idoso. Lei Maria da
Penha. Lei Orgânica da Assisência Social. Seguridade Social Brasileira. Saúde do Trabalhador
e Lei nº 8.080, de 19 de seembro de 1990. Programas e polícas sociais brasileiras.
Programas de ranserência de renda.

Analisa da Deensoria Pública/Conador

Conhecimenos
Básicos

LÍNGUA PORTUGUESA

PROGRAMA

Leiura e inerpreação de exos. Paragraação. Tipologia exual. Gêneros exuais: esruura
e unção. Princípios de exualidade: coesão e coerência exuais. Reerenciação.
Sequenciação. Argumenação. Conhecimenos linguíscos de acordo com a gramáca
radicional: ormação de palavras e seleção vocabular; classe de palavras; colocação
pronominal; emprego de empos e modos verbais; esruuração sináca e semânca dos
ermos na oração e das orações no período: coordenação e subordinação; regência nominal e
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verbal; uso do sinal indicavo de crase; concordância nominal e verbal. Variação linguísca,
norma padrão e siuações de comunicação. Emprego dos sinais de ponuação e eeios de
sendo.

NOÇÕES DE GESTÃO PÚBLICA E ÉTICA

PROGRAMA

Consuição da República Federava do Brasil (Tíulo III, Capíulo VII: ars. 37, 38, 39 e 41;
Tíulo IV, Capíulo IV: ars. 127 a 135). Consuição do Esado de Minas Gerais (Tíulo III,
Capíulo I: ars. 13 a 29 e ar. 36; Capíulo II: ars. 119 a 132). Lei nº 14.184, de 31/01/2002,
que dispõe sobre o processo adminisravo no âmbio da Adminisração Pública Esadual. Lei
nº 12.527, de 18/11/2011, que regula o acesso a inormações. Decreo nº 46.644, de
06/11/2014, que dispõe sobre o Código de Condua do Agene Público e da Ala
Adminisração Esadual. Lei Esadual nº 22.790 de 27/12/2017, insui as carreiras de Técnico
da Deensoria Pública e Analisa da Deensoria Pública. Deliberação nº 110, de 11/11/2019,
que dispõe sobre o dealhameno das aribuições dos órgãos de apoio adminisravo, dos
serviços auxiliares e dos órgãos auxiliares da Deensoria Pública do Esado, de que raa o ar.
6º, IV e V, da Lei Complemenar Esadual noº 65, de 16 de janeiro de 2003. Lei nº 13.709,
14/08/2018, Lei Geral de Proeção de Dados. Lei nº 869, de 05/07/1952, dispõe sobre o
Esauo dos Funcionários Públicos Civis do Esado de Minas Gerais, Disposições Preliminares,
Tiulo I - Do Provimeno, Capiulo I - Disposições Gerais; Capíulo IV - Da Transerência;
Capiulo V - Da Permua; Capíulo VI - Da Reinegração; Capíulo VII - Da Readmissão; Capíulo
VIII - Da Reversão; Capíulo IX - Do Aproveiameno; Capiulo X - Dos Aos Complemenares;
Seção I - Da Posse; Seção II - Do Exercício, Tíulo II - Da Remoção, Tíulo III - Da
Readapação, Tíulo V - Da Frequência e Horário; Tíulo VI - Da Vacância; Tíulo VII - Dos
Direios, Vanagens e Concessões; Tíulo VIII - Dos Deveres e da Ação Disciplinar. Éca no
Serviço Público. Edior: Escola Nacional da Adminisração Pública - ENAP, Módulos I, II e III.

NOÇÕES DE DIREITO

PROGRAMA

Princípios consucionais do Esado Brasileiro. Esado Democráco de direio. República
Federava do Brasil: direios e garanas undamenais; organização do Esado; organização
dos Poderes; aribuições dos Poderes. Poderes e deveres do adminisrador público. Princípios
básicos da adminisração pública: legalidade, moralidade impessoalidade, razoabilidade,
publicidade, eciência, segurança jurídica, movação, ampla deesa e conradiório, e
ineresse público. Poderes adminisravos. Serviços públicos. Aos adminisravos.
Improbidade Adminisrava. As unções essenciais à Jusça: Minisério Público. Advocacia-
Geral da União e do Esado de Minas Gerais. Deensoria Pública. Princípios insucionais da
Deensoria Pública. Organização da Deensoria Pública do Esado de Minas Gerais. Carreiras
de Técnico da Deensoria Pública e Analisa da Deensoria Pública. Esauo dos Funcionários
Públicos Civis do Esado de Minas Gerais. Súmulas, enunciados e inormavos jurisprudenciais
do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Jusça. Teses de repercussão geral e
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de recursos repevos.

Conhecimenos
Especícos

PROGRAMA

Conabilidade Socieária: a) Esruura Conceiual: Objevo das Demonsrações Conábeis.
Caraceríscas Qualiavas de Inormações Financeiras Úeis. Demonsrações conábeis e a
endade que repora demonsrações conábeis. Elemenos das Demonsrações Conábeis.
Mensuração. Apresenação e Divulgação. b) Elemenos essenciais do lançameno conábil:
Regime de compeência. Balancee de vericação. Escriuração Conábil Digial. Méodo da
equivalência parimonial. Provisões, Avos Conngenes e Passivos Conngenes.
Depreciação, amorzação e exausão. c) Operações nanceiras, adianamenos a
ornecedores e de clienes, operações com mercadorias, produos e serviços; esoques;
despesas pagas anecipadamene; avo não circulane mando para venda e operação
desconnuada; d) Operações Fiscais, Tribuárias e de Conribuições. Conceios, conabilização
e cálculo de ribuos ederais, esaduais e municipais. e) Balanço Parimonial: Apresenação,
aspecos conceiuais, nalidades e normazação, criérios de classicação e avaliação, Avo
Circulane, Avo não Circulane, Passivo Circulane, Passivo não Circulane e Parimônio
Líquido. ) Demonsração do Resulado e Demonsração do Resulado Abrangene:
Apresenação, aspecos conceiuais, nalidades e normazação, orma de elaboração e seus
elemenos. g) Demonsração das Muações do Parimônio Líquido e Demonsração dos Lucros
ou Prejuízos Acumulados: Apresenação, aspecos conceiuais, nalidades e normazação,
orma de elaboração e seus elemenos. h) Demonsração dos Fluxos de Caixa: Apresenação,
aspecos conceiuais, nalidades e normazação, orma de elaboração e seus elemenos.
Méodo direo e indireo, uxo operacional de invesmeno e de nanciameno. i)
Demonsração do Valor Adicionado: Apresenação, aspecos conceiuais, nalidades e
normazação, orma de elaboração e seus elemenos. j) Análise das Demonsrações
Conábeis: Análise vercal e horizonal. Índices de liquidez. Índices de endividameno. Índices
de renabilidade. Prazos médios de renovação de esoques, recebimeno de vendas e
pagameno de compras. Ciclo operacional e nanceiro. Análise do capial de giro.

Conabilidade Aplicada ao Seor Público: a) Consuição Federal: Tíulo VI – Capíulo II – Das
Finanças Públicas – Seções I e II, inclusive. Tíulo VIII – Seção II – Da saúde. Capíulo III – Da
Educação, da Culura e do Desporo. b) Lei Nº 4.320/1964. c) Lei Complemenar Nº 101/2000.
d) Normas Brasileiras de Conabilidade Aplicadas ao Seor Público – NBC TSP. e) Orçameno
Governamenal: conceio, classicação, pos, princípios orçamenários, ciclo orçamenário,
elaboração do orçameno, exercício nanceiro, orçameno por programas, direrizes
orçamenárias, programação nanceira e ranserências nanceiras. Aprovação, execução,
acompanhameno, scalização e avaliação do orçameno público. ) Plano Plurianual – PPA;
Lei de Direrizes Orçamenárias – LDO; Lei Orçamenária Anual – LOA. g) Receia Pública:
Conceio; Classicação; Eságios; Escriuração Conábil. Dívida Ava. h) Despesa Pública:
Conceio; Classicação, Eságios, Escriuração Conábil. Resos a Pagar: Conceios; Sisemáca,
Conabilização. i) Dívida Pública: Conceios; Sisemácas; Implicações após a Lei de
Responsabilidade Fiscal. j) Regime de Adianameno: Conceio; Finalidades; Conrole dos
Adianamenos. k) Parimônio Público: Conceio; Bens, direios e obrigações das Endades
Públicas. l) Manual de Conabilidade Aplicada ao Seor Público. m) Subsisemas conábeis do
seor público. Procedimenos Conábeis Orçamenários, Parimoniais e Especícos. n) Plano
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de Conas Aplicado ao Seor Público. Demonsrações Conábeis Aplicadas ao Seor Público. o)
Variações Parimoniais. Variações Avas e Passivas. p) Consolidação das Conas Públicas no
âmbio da União, Esados, Disrio Federal e Municípios. q) Crédios Adicionais: Conceio;
Classicação; Auorização e Aberura; Vigência; Indicação e Especicação de recursos. r)
Demonsravos Fiscais. Relaório de gesão scal: caraceríscas e coneúdo. s) Transparência
no seor público. Acesso à inormação. Insrumenos de ransparência scal. ) Fundamenos
sobre conrole, conrole inerno e conrole exerno na adminisração pública. Audioria
governamenal.

Analisa da Deensoria Pública/Jurídico

Conhecimenos
Básicos

LÍNGUA PORTUGUESA

PROGRAMA

Leiura e inerpreação de exos. Paragraação. Tipologia exual. Gêneros exuais:
esruura e unção. Princípios de exualidade: coesão e coerência exuais. Reerenciação.
Sequenciação. Argumenação. Conhecimenos linguíscos de acordo com a gramáca
radicional: ormação de palavras e seleção vocabular; classe de palavras; colocação
pronominal; emprego de empos e modos verbais; esruuração sináca e semânca dos
ermos na oração e das orações no período: coordenação e subordinação; regência nominal
e verbal; uso do sinal indicavo de crase; concordância nominal e verbal. Variação linguísca,
norma padrão e siuações de comunicação. Emprego dos sinais de ponuação e eeios de
sendo.

NOÇÕES DE GESTÃO PÚBLICA E ÉTICA

PROGRAMA

Consuição da República Federava do Brasil (Tíulo III, Capíulo VII: ars. 37, 38, 39 e 41;
Tíulo IV, Capíulo IV: ars. 127 a 135). Consuição do Esado de Minas Gerais (Tíulo III,
Capíulo I: ars. 13 a 29 e ar. 36; Capíulo II: ars. 119 a 132). Lei nº 14.184, de 31/01/2002,
que dispõe sobre o processo adminisravo no âmbio da Adminisração Pública Esadual. Lei
nº 12.527, de 18/11/2011, que regula o acesso a inormações. Decreo nº 46.644, de
06/11/2014, que dispõe sobre o Código de Condua do Agene Público e da Ala
Adminisração Esadual. Lei Esadual nº 22.790 de 27/12/2017, insui as carreiras de
Técnico da Deensoria Pública e Analisa da Deensoria Pública. Deliberação nº 110, de
11/11/2019, que dispõe sobre o dealhameno das aribuições dos órgãos de apoio
adminisravo, dos serviços auxiliares e dos órgãos auxiliares da Deensoria Pública do
Esado, de que raa o ar. 6º, IV e V, da Lei Complemenar Esadual noº 65, de 16 de janeiro
de 2003. Lei nº 13.709, 14/08/2018, Lei Geral de Proeção de Dados. Lei nº 869, de
05/07/1952, dispõe sobre o Esauo dos Funcionários Públicos Civis do Esado de Minas
Gerais, Disposições Preliminares, Tiulo I - Do Provimeno, Capiulo I - Disposições Gerais;
Capíulo IV - Da Transerência; Capiulo V - Da Permua; Capíulo VI - Da Reinegração;
Capíulo VII - Da Readmissão; Capíulo VIII - Da Reversão; Capíulo IX - Do Aproveiameno;
Capiulo X - Dos Aos Complemenares; Seção I - Da Posse; Seção II - Do Exercício, Tíulo II -
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Da Remoção, Tíulo III - Da Readapação, Tíulo V - Da Frequência e Horário; Tíulo VI - Da
Vacância; Tíulo VII - Dos Direios, Vanagens e Concessões; Tíulo VIII - Dos Deveres e da
Ação Disciplinar. Éca no Serviço Público. Edior: Escola Nacional da Adminisração Pública -
ENAP, Módulos I, II e III.

Conhecimenos
Especícos

PROGRAMA

DIREITO ADMINISTRATIVO

1. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: Conceio, evolução, poderes. Adminisração como organização
e como avidade do Esado. Funções do Esado e criérios de disnção da unção
adminisrava. A Adminisração Pública e os regimes jurídicos público e privado. Evolução da
Adminisração Pública. Tendências e modicações recenes na Adminisração Pública e no
direio adminisravo brasileiro. Auação unilaeral e consensual da Adminisração Pública.
Adminisração pública parcipava.

2. DIREITO ADMINISTRATIVO: Conceio. Evolução hisórica. Fones. Compeências
consucionais para legislar sobre direio adminisravo. Relações com ouros ramos do
Direio.

3. PRINCÍPIOS DO DIREITO ADMINISTRATIVO: Relação jurídico-adminisrava. Normas,
regras e princípios. Princípios do Direio Adminisravo. Princípios expressos e princípios
implícios no exo consucional.

4. ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA: Descenralização políca e descenralização
adminisrava. Desconcenração adminisrava. Adminisração direa e indirea. Auarquias,
undações e empresas esaais: conceio, naureza e regime jurídico, caraceríscas e
conroles. Agências reguladoras. Consórcios públicos. Evolução e endências da organização
adminisrava.

5. ENTIDADES EM COLABORAÇÃO COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: Terceiro seor.
Endades paraesaais. Serviços sociais auônomos. Endades de apoio. Organizações sociais
(OS). Organizações da sociedade civil de ineresse público (OSCIP). Parcerias enre a
adminisração pública e as organizações da sociedade civil (OSC).

6. ATO ADMINISTRATIVO: Conceio, esruura, regime, aribuos, classicações. Vinculação e
discricionariedade. Pereição, validade e ecácia. Exnção, convalidação, aleração, conrole.
Aos adminisravos em espécie.

7. PROCESSO ADMINISTRATIVO: Conceio e espécies. Princípios. Direios e deveres do
adminisrado. Compeência. Forma, empo e lugar dos aos. Insrução e decisão. Recursos.
Semelhanças e disnções da regulação do processo na Lei Federal nº 9.784/1999 e na Lei
Esadual nº 14.184/2002.

8. LICITAÇÃO: Regime jurídico conorme a Lei Federal nº 14.133/2021: âmbio de aplicação
da nova lei; denições; princípios; agenes públicos; agene de conraação; processo
liciaório e suas ases; conraação direa; alienações; insrumenos auxiliares das liciações;
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irregularidades; Poral Nacional de Conraações Públicas.

9. CONTRATOS E DEMAIS AJUSTES CELEBRADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA:
Conraos, convênios, acordos, ajuses e ouros insrumenos congêneres. Conceios,
caraceríscas, princípios, modalidades, ormalização, execução, aleração, inexecução,
rescisão e conrole. Regime jurídico conorme a Lei Federal nº 14.133/2021: ormalização;
garanas; alocação de riscos; prerrogavas da adminisração; duração; execução; aleração;
exnção; recebimeno do objeo; pagamenos; nulidades; meios alernavos de resolução de
conrovérsias.

10. DOMÍNIO PÚBLICO: Bens públicos: classicação, regimes jurídicos, adminisração,
aquisição e alienação. Uso dos bens públicos pela Adminisração Pública e pelos parculares.

11. AGENTES PÚBLICOS: Conceio e espécies. Cargo público, emprego público e unção
pública. Criação e exnção de cargos e empregos públicos. Servidores públicos da
adminisração direa, auarquias e undações públicas: regime consucional. Empregados
públicos das pessoas de direio privado da adminisração indirea: regime consucional.
Ingresso no serviço público. Provimeno de cargos públicos. Conraação por empo
deerminado. Acumulação remunerada de cargos, empregos e unções. Remuneração e
indenizações. Direios e deveres. Esabilidade. Direios de sindicalização e de greve. Regime
próprio de previdência dos servidores públicos. Responsabilidade dos servidores públicos:
civil, adminisrava e penal; responsabilidade por improbidade adminisrava. Processo
adminisravo disciplinar.

12. PODER DE POLÍCIA: Conceio. Fundamenos. Classicações. Meios de auação. Limies.
Exercício do poder de polícia por pessoas de direio privado.

13. SERVIÇO PÚBLICO E INTERVENÇÃO DO ESTADO NO DOMÍNIO ECONÔMICO: Conceio de
serviço público. Serviço público e ouras avidades da adminisração: disnção. Inervenção
do Esado no domínio econômico. Monopólios. Repressão ao abuso do poder econômico.
Limies consucionais para a caracerização de um serviço como público. Concessões e
permissões de serviço público e seus regimes jurídicos. Auorização. Poderes, deveres e
direios do delegane, do delegaário e dos usuários. Políca ariária. Exnção da concessão
e da permissão. Parcerias público-privadas.

14. INTERVENÇÃO DO ESTADO NA PROPRIEDADE: Função social da propriedade.
Fundamenos e regime jurídico do poder esaal inervenvo. Insrumenos de inervenção e
seu regime jurídico. Ocupação emporária. Requisição. Limiação adminisrava. Servidão
adminisrava. Tombameno. Desapropriação.

15. RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL EXTRACONTRATUAL DO ESTADO: Fundamenos e
caraceríscas. Evolução da responsabilidade do Esado. Causas excludenes e aenuanes da
responsabilidade. Reparação do dano. Ação regressiva. Responsabilidade por aos legislavos
e jurisdicionais.

16. CONTROLE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: Conceio e espécies. Conroles adminisravo,
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parlamenar, jurisdicional e popular. Proeção aos direios individuais, colevos e diusos.
Responsabilidade na gesão scal. Acesso a inormações. Traameno e proeção de dados
pessoais. Insrumenos processuais de conrole jurisdicional: habeas corpus; mandado de
segurança individual e colevo; ação popular; habeas daa; mandado de injunção; ação civil
pública; ação de improbidade adminisrava. Responsabilização adminisrava e civil de
pessoas jurídicas pela práca de aos conra a adminisração pública. Conrole consensual:
ermo de ajusameno de condua; acordos de leniência; mediação e conciliação;
auocomposição de conios no âmbio da adminisração pública; ermo de compromisso;
ermo de ajusameno de gesão juno ao Tribunal de Conas do Esado de Minas Gerais.

17. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA: Regime consucional e legal. Procedimeno
adminisravo e processo judicial de responsabilização por improbidade adminisrava.

2. LEGISLAÇÃO

2.1. Consuição da República Federava do Brasil de 1988.

2.2. LEGISLAÇÃO FEDERAL

Decreo nº 20.910, de 06/01/932 – Regula a prescrição quinquenal.

Decreo-Lei nº 25, de 30/11/1937 – Organiza a proeção do parimônio hisórico e arsco
nacional.

Decreo-Lei nº 3.365, de 21/06/1941 – Dispõe sobre desapropriações por ulidade pública.

Decreo-Lei nº 4.597, de 19/08/1942 – Dispõe sobre a prescrição das ações conra a Fazenda
Pública e dá ouras providências.

Decreo-Lei nº 4.657, de 04/09/1942 – Lei de Inrodução às Normas do Direio Brasileiro
(LINDB).

Decreo-Lei nº 9.760, de 05/09/1946 – Dispõe sobre os bens imóveis da União e dá ouras
providências.

Decreo-Lei nº 200, de 25/02/1967 – Dispõe sobre a organização da Adminisração Federal,
esabelece direrizes para a Reorma Adminisrava e dá ouras providências.

Decreo-Lei nº 1.075, de 22/01/1970 – Regula a imissão de posse, inio lis, em imóveis
residenciais urbanos.

Lei nº 4.132, de 10/09/1962 – Dene os casos de desapropriação por ineresse social e
dispõe sobre sua aplicação.

Lei nº 4.717, de 29/06/1965 – Regula a ação popular.
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Lei nº 7.347, de 24/07/1985 – Disciplina a ação civil pública de responsabilidade por danos
causados ao meio ambiene, ao consumidor, a bens e direios de valor arsco, eséco,
hisórico, urísco e paisagísco (veado) e dá ouras providências.

Lei nº 7.783, de 28/06/1989 – Dispõe sobre o exercício do direio de greve, dene as
avidades essenciais, regula o aendimeno das necessidades inadiáveis da comunidade, e dá
ouras providências.

Lei nº 8.112, de 11/12/1990 – Dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis da
União, das auarquias e das undações públicas ederais.

Lei nº 8.429, de 02/06/1992 – Dispõe sobre as sanções aplicáveis em virude da práca de
aos de improbidade adminisrava, de que raa o § 4º do ar. 37 da Consuição Federal; e
dá ouras providências.

Lei nº 8.745, de 09/12/1993 – Dispõe sobre a conraação por empo deerminado para
aender a necessidade emporária de excepcional ineresse público, nos ermos do inciso IX
do ar. 37 da Consuição Federal, e dá ouras providências.

Lei nº 8.987, de 13/02/1995 – Dispõe sobre o regime de concessão e permissão da presação
de serviços públicos previso no ar. 175 da Consuição Federal, e dá ouras providências.

Lei nº 9.051, de 18/05/1995 – Dispõe sobre a expedição de cerdões para a deesa de
direios e esclarecimenos de siuações.

Lei nº 9.265, de 12/02/1996 – Regulamena o inciso LXXVII do ar. 5º da Consuição,
dispondo sobre a grauidade dos aos necessários ao exercício da cidadania.

Lei nº 9.494, de 10/09/1997 – Disciplina a aplicação da uela anecipada conra a Fazenda
Pública, alera a Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, e dá ouras providências.

Lei nº 9.507, de 12/11/1997 – Regula o direio de acesso a inormações e disciplina o rio
processual do habeas daa.

Lei nº 9.637, de 15/05/1998 – Dispõe sobre a qualicação de endades como organizações
sociais, a criação do Programa Nacional de Publicização, a exnção dos órgãos e endades
que menciona e a absorção de suas avidades por organizações sociais, e dá ouras
providências.

Lei nº 9.717, de 27/11/1998 – Dispõe sobre regras gerais para a organização e o
uncionameno dos regimes próprios de previdência social dos servidores públicos da União,
dos Esados, do Disrio Federal e dos Municípios, dos miliares dos Esados e do Disrio
Federal e dá ouras providências.

Lei nº 9.784, de 29/01/1999 – Regula o processo adminisravo no âmbio da Adminisração
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Pública Federal.

Lei nº 9.790, de 23/03/1999 – Dispõe sobre a qualicação de pessoas jurídicas de direio
privado, sem ns lucravos, como Organizações da Sociedade Civil de Ineresse Público,
insui e disciplina o Termo de Parceria, e dá ouras providências.

Lei nº 9.801, de 14/06/1999 – Dispõe sobre as normas gerais para perda de cargo público por
excesso de despesa e dá ouras providências.

Lei nº 9.986, de 18/07/2000 – Dispõe sobre a gesão de recursos humanos das Agências
Reguladoras e dá ouras providências.

Lei nº 10.257, de 10/07/2001 – Regulamena os ars. 182 e 183 da Consuição Federal,
esabelece direrizes gerais da políca urbana e dá ouras providências.

Lei nº 11.079, de 30/12/2004 – Insui normas gerais para liciação e conraação de parceria
público-privada no âmbio da adminisração pública.

Lei nº 11.107, de 06/04/2005 – Dispõe sobre normas gerais de conraação de consórcios
públicos e dá ouras providências.

Lei nº 12.016, de 07/08/2009 – Disciplina o mandado de segurança individual e colevo e dá
ouras providências.

Lei nº 12.527, de 18/11/2011 – Regula o acesso a inormações previso no inciso XXXIII do
ar. 5º, no inciso II do § 3º do ar. 37 e no § 2º do ar. 216 da Consuição Federal; alera a Lei
nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; revoga a Lei nº 11.111, de 5 de maio de 2005, e
disposivos da Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991; e dá ouras providências.

Lei nº 12.846, de 1º/08/2013 – Dispõe sobre a responsabilização adminisrava e civil de
pessoas jurídicas pela práca de aos conra a adminisração pública, nacional ou esrangeira,
e dá ouras providências.

Lei nº 13.019, de 31/07/2014 – Esabelece o regime jurídico das parcerias enre a
adminisração pública e as organizações da sociedade civil, em regime de múua cooperação,
para a consecução de nalidades de ineresse público e recíproco, mediane a execução de
avidades ou de projeos previamene esabelecidos em planos de rabalho inseridos em
ermos de colaboração, em ermos de omeno ou em acordos de cooperação; dene
direrizes para a políca de omeno, de colaboração e de cooperação com organizações da
sociedade civil; e alera as Leis nºs 8.429, de 2 de junho de 1992, e 9.790, de 23 de março de
1999.

Lei nº 13.140, de 26/06/2015 – Dispõe sobre a mediação enre parculares como meio de
solução de conrovérsias e sobre a auocomposição de conios no âmbio da adminisração
pública; alera a Lei nº 9.469, de 10 de julho de 1997, e o Decreo nº 70.235, de 6 de março
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de 1972; e revoga o § 2º do ar. 6º da Lei nº 9.469, de 10 de julho de 1997.

Lei nº 13.300, de 23/06/2016 – Disciplina o processo e o julgameno dos mandados de
injunção individual e colevo e dá ouras providências.

Lei nº 13.303, DE 30/06/2016 – Dispõe sobre o esauo jurídico da empresa pública, da
sociedade de economia misa e de suas subsidiárias, no âmbio da União, dos Esados, do
Disrio Federal e dos Municípios.

Lei nº 13.460, de 26/06/2017 – Dispõe sobre parcipação, proeção e deesa dos direios do
usuário dos serviços públicos da adminisração pública.

Lei nº 13.709, de 14/08/2018 – Lei Geral de Proeção de Dados Pessoais (LGPD).

Lei nº 13.726, de 08/10/2018 – Racionaliza aos e procedimenos adminisravos dos
Poderes da União, dos Esados, do Disrio Federal e dos Municípios e insui o Selo de
Desburocrazação e Simplicação.

Lei nº 13.848, de 25/06/2019 – Dispõe sobre a gesão, a organização, o processo decisório e
o conrole social das agências reguladoras, alera a Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996,
a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, a Lei nº 9.478, de 6 de agoso de 1997, a Lei nº 9.782,
de 26 de janeiro de 1999, a Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000, a Lei nº 9.984, de 17 de
julho de 2000, a Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000, a Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001,
a Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de seembro de 2001, a Lei nº 11.182, de 27 de
seembro de 2005, e a Lei nº 10.180, de 6 de evereiro de 2001.

Lei nº 13.934, de 11/12/2019 – Regulamena o conrao reerido no § 8º do ar. 37 da
Consuição Federal, denominado “conrao de desempenho”, no âmbio da adminisração
pública ederal direa de qualquer dos Poderes da União e das auarquias e undações
públicas ederais.

Lei nº 14.133, de 1º/04/2021 – Lei de Liciações e Conraos Adminisravos.

Lei Complemenar nº 101, de 04/05/2000 – Esabelece normas de nanças públicas voladas
para a responsabilidade na gesão scal e dá ouras providências.

Lei Complemenar nº 123, de 14/12/2006 – Insui o Esauo Nacional da Microempresa e
da Empresa de Pequeno Pore.

Lei Complemenar nº 152, de 03/12/2015 – Dispõe sobre a aposenadoria compulsória por
idade, com provenos proporcionais, nos ermos do inciso II do § 1º do ar. 40 da
Consuição Federal.

2.3. LEGISLAÇÃO ESTADUAL DE MINAS GERAIS:

hps://diarioocial.deensoria.mg.de.br/ Edição de 23/06/2023 Página 58 de 82



pcimarkpci MjgwNDozN2NjOjExYjk6Y2UwMDo2ZGFlOjg3NTE6MTg3ODo0ZTU5:TW9uLCAyNiBKdW4gMjAyMyAxOTozMTo1MCAtMDMwMA==

www.pciconcursos.com.br

Consuição do Esado de Minas Gerais

Lei nº 869, de 05/07/1952 – Dispõe sobre s Esauo dos Funcionários Públicos Civis do
Esado de Minas Gerais.

Lei nº 10.254, de 20/07/1990 – Insui o regime jurídico único do servidor público civil do
Esado de Minas Gerais e dá ouras providências.

Lei nº 14.184, de 31/01/2002 – Dispõe sobre o processo adminisravo no âmbio da
Adminisração Pública Esadual.

Lei nº 22.790 de 27/12/2017 - Insui as carreiras de Técnico da Deensoria Pública e Analisa
da Deensoria Pública.

Lei nº 23.750, de 23/12/2020 – Esabelece normas para conraação por empo deerminado
para aender à necessidade emporária de excepcional ineresse público.

Lei Complemenar Esadual nº 65, de 16 de janeiro de 2003

3. JURISPRUDÊNCIA

Súmulas dos ribunais superiores.

Teses de repercussão geral do Supremo Tribunal Federal (STF).

Teses de recursos repevos do Superior Tribunal de Jusça (STJ).

DIREITO CONSTITUCIONAL

1. Consucionalismo: 1.1. Conceio. 1.2. Evolução hisórica. 1.3. O consucionalismo no
Brasil. 1.4. As consuições brasileiras.
2. Poder consuine: 2.1. Conceio, naureza e ularidade. 2.2. Poder consuine maerial
e ormal. 2.3. Poder consuine originário e derivado. 2.4. Limiações ao poder consuine
derivado. 2.5. Poder consuine decorrene: espécies, caraceres e limiações. 2.6. Reorma
e revisão consucional. 2.7. Muação consucional.
3. Consuição: 3.1. Conceio. 3.2. Classicação das Consuições. 3.3. Esruura e elemenos
das consuições. 3.4. Funções das consuições. 3.5. Normas consucionais: classicações,
aplicabilidade e ecácia. 3.6. Consuição do Esado de Minas Gerais.
4. Hermenêuca consucional: 4.1. Méodos de inerpreação da Consuição. 4.2.
Princípios e écnicas de inerpreação consucional. 4.3. Princípios e regras. 4.4. Ponderação
de bens ou valores. 4.5. Limies da inerpreação consucional.
5. Princípios consucionais e princípios undamenais da Consuição de 1988.
6. Conrole de consucionalidade: 6.1. Conceio. 6.2. Pressuposos de consucionalidade
das espécies normavas. 6.3. Espécies de conrole de consucionalidade. 6.4. Ação direa
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de inconsucionalidade. 6.5. Ação declaraória de consucionalidade. 6.6. Ação direa de
inconsucionalidade por omissão. 6.7. Alegação de descumprimeno de preceio
undamenal. 6.8. Reclamação. 6.9. Conrole diuso e concenrado de consucionalidade em
âmbio esadual.
7. Direios e Garanas Fundamenais: 7.1. Direios e deveres individuais e colevos. 7.2.
Direios sociais. 7.3. Nacionalidade. 7.4. Direios polícos. 7.5. Pardos polícos. 7.6. Ações
consucionais: habeas corpus, mandado de segurança individual e colevo, mandado de
injunção, ação popular, habeas daa.
8. Organização do Esado: 8.1. Espécies ou pos de ormas de Esado. 8.2. Esado Federal:
caraceríscas. 8.3. Organização políco-adminisrava do Esado Brasileiro. 8.4. União,
Esados Federados, Municípios, Disrio Federal e Terriórios. 8.5. Reparção de
compeências. 8.6. Inervenção. 8.7. Adminisração Pública.
9. Organização dos Poderes: 9.1. Poder Legislavo: organização e aribuições; Congresso
Nacional; Câmara dos Depuados; Senado Federal; processo legislavo; scalização conábil,
nanceira e orçamenária; Tribunais de Conas. 9.2. Poder Execuvo: organização e
aribuições; responsabilidade do Presidene da República; Minisros de Esado; Conselho da
República e Conselho de Deesa Nacional. 9.3. Poder Judiciário: organização e aribuições.
9.4. Funções essenciais à Jusça. 9.4. Organização dos Poderes na Consuição do Esado de
Minas Gerais.
10. Município: 10.1. Auonomia políco-adminisrava; lei orgânica; compeências. 10.2.
Poder Legislavo: organização, aribuições e responsabilidades. 10.3. Poder Execuvo:
organização, aribuições e responsabilidades. 10.4. Fiscalização: conroles inerno e exerno.
11. Deesa do Esado e das insuições democrácas: Esado de Deesa e Esado de Sío;
Forças Armadas. Segurança Pública.
12. Tribuação e Orçameno: 12.1. Sisema ribuário nacional. 12.2. Finanças públicas.
13. Ordem econômica e nanceira: Princípios gerais da avidade econômica. Políca urbana.
Políca agrícola e undiária.
14. Sisema nanceiro nacional.
15. Ordem Social: Seguridade Social: saúde, previdência social, assisência social. Educação.
Culura e Desporo. Ciência, ecnologia e inovação. Comunicação social. Meio ambiene.
Família, criança, adolescene, jovem e idoso. Índios.
16. Disposições consucionais gerais e ransiórias - ADCT.
17. Súmulas, enunciados e inormavos jurisprudenciais do Supremo Tribunal Federal e do
Superior Tribunal de Jusça.
Funções da Deensoria Pública
1. A Deensoria Pública. Consrução Hisórica. A Deensoria Pública no Esado de Minas
Gerais.
2. A Deensoria Pública na Consuição Federal, na Consuição Esadual, no Código de
Processo Cível e no Código de Processo Penal brasileiro.
3. Princípios Insucionais da Deensoria Pública. Unidade. Indivisibilidade. Independência
Funcional. Auonomias da Deensoria Pública. Funcional. Adminisrava. Financeira.
4. A Deensoria Pública como Insuição Permanene, essencial à unção jurisdicional do
Esado. Relevância e essencialidade da Deensoria Pública no exercício da Cidadania e da
Deesa do Esado Democráco de Direio. A Deensoria Pública como Insuição Essencial à
Conciliação. A Lei Complemenar Federal nº 80/94 e Lei Complemenar Federal nº 132/09.
5. Deensoria Pública e Grauidade da Jusça: disnções. Pressuposos para obenção da
Grauidade da Jusça. Presunção de hipossuciência. Assisência jurídica inegral e grauia e
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assisência judiciária grauia.
6. O Deensor Público e a naureza da represenação do assisdo em juízo. Naureza jurídica
da armação de hipossuciência. Ampliude da Lei nº 1.060/50 e suas alerações. A
Deensoria Pública e o parocínio de pessoas jurídicas. A Lei nº 13.105/15.
7. A Esruura Organizacional e o Regime Jurídico dos membros da Deensoria Pública na
Consuição Federal. A Lei Complemenar Federal nº 80/94 e a Lei Complemenar Federal nº
132/09. A Lei Federal nº 8.112/90. 8. A Esruura Organizacional da Deensoria Pública do
Esado de Minas Gerais e o Regime Jurídico dos membros da Deensoria Pública na
Consuição Federal, na Consuição Esadual e na legislação insucional. A Lei
Complemenar Federal nº 80/94 e Lei Complemenar Federal nº 132/09. A Lei
Complemenar Esadual nº 65/2003 e suas alerações poseriores. A Lei Complemenar
Esadual nº 87/06. A Lei Complemenar Esadual n. 141/2016.
8. Os membros da Deensoria Pública como agenes polícos de ransormação social.
Garanas e Prerrogavas do Deensor Público. Deveres, proibições e impedimenos.
Independência Funcional do Deensor Público: conceio e modalidades. Independência
Funcional e hierarquia no âmbio inerno da Deensoria Pública. O poder de requisição do
Deensor Público.
9. Princípios Insucionais. Princípios da isonomia, ampla deesa e do conradiório e o dever
uncional do Deensor Público. O Deensor Público Naural.
10. Direio ao Acesso à Ordem Jurídica Jusa. Deensoria Pública e Jusça Grauia:
disnções. Pressuposos para obenção da Jusça Grauia. A Deensoria Pública e o
parocínio de pessoas jurídicas.
11. Negava de Parocínio. A Deensoria Pública e a Advocacia: disnções. Naureza jurídica
do vínculo exisene enre Deensor Público e assisdo. Honorários devidos à Deensoria
Pública.
12. Disnção enre as chamadas unções 'picas' e 'apicas' da Deensoria Pública, curadoria
especial, com seus poderes e limiações.
13. Prerrogavas processuais do Deensor Público. A inmação pessoal mediane enrega
dos auos e o prazo em dobro. Do livre exercício das unções da Deensoria Pública.
14. Auação do Deensor Público nos juizados da inância e da juvenude, nos juizados
especiais, nas varas cíveis, criminais e de amília. A Deensoria como órgão da execução
penal. Deensoria Pública e deesa judicial e exrajudicial de ineresses individuais, colevos
ou diusos.
15. Legimação para Ação Direa de Inconsucionalidade de ao normavo esadual.
16. Auação exrajudicial da Deensoria Pública. Conciliação, mediação e educação em
direios. Auação da Deensoria Pública nos serviços exrajudiciais (Carório e Regisros
Públicos – Lei 6015/73.
17. Órgãos da Adminisração Superior da Deensoria Pública do Esado de Minas Gerais.
Órgãos de Auação. Órgãos de Execução. Órgãos Auxiliares.
18. Da Deensoria Pública-Geral. Compeência e aribuições do Deensor-Público Geral e do
Subdeensor Público-Geral do Esado de Minas Gerais.
19. Do Conselho Superior da Deensoria Pública do Esado de Minas Gerais. Compeências e
Aribuições.
20. Da Corregedoria-Geral da Deensoria Pública do Esado de Minas Gerais. Compeências e
Aribuições.
21. A carreira de Deensor Público do Esado de Minas Gerais: Nomeação e Posse. Exercício.
Mobilidade Funcional. Promoção. Remoção.
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22. Os Membros da Deensoria Pública como agenes públicos. O Deensor Público como
Insrumeno de Transormação Social. Garanas e Prerrogavas do Deensor Público.
Princípio da Isonomia, Ampla Deesa e do Conradiório e o Dever Funcional do Deensor
Público. O Princípio da Indivisibilidade e a auonomia uncional do Deensor Público. O
Deensor Público como Insrumeno de Transação como Tíulo Jurídico Exrajudicial. Auação
da Deensoria Pública na eevação dos Direios e Garanas Fundamenais: da ampla deesa
e do conradiório.
23. O Deensor Público no Esado de Minas Gerais: Aribuições. Garanas e Prerrogavas.
24. Deveres. Impedimenos. Proibições. Incompabilidade. Suspeições. Regime Disciplinar.
Penalidades e Procedimeno Disciplinar.
25. Aribuições. O Deensor Público e a Curadoria Especial. A auação do Deensor Público
nos conios colevos. A dinâmica dos Núcleos Especializados. A auação do Deensor
Público no Processo Civil. Auação do Deensor Público no Processo Penal. A auação do
Deensor Público nos Juizados Especiais e nos Juizados da Inância e Juvenude. A auação do
Deensor Público na Jusça Miliar. A auação do Deensor Público do Esado no 2º Grau de
Jurisdição e nos Tribunais Superiores. O Deensor Público e o Processo Adminisravo.
Auação nos serviços noariais e de regisro (ar. 231 da CF/1988).

Analisa da Deensoria Pública/Psicólogo

Conhecimenos
Básicos

LÍNGUA PORTUGUESA

PROGRAMA

Leiura e inerpreação de exos. Paragraação. Tipologia exual. Gêneros exuais:
esruura e unção. Princípios de exualidade: coesão e coerência exuais. Reerenciação.
Sequenciação. Argumenação. Conhecimenos linguíscos de acordo com a gramáca
radicional: ormação de palavras e seleção vocabular; classe de palavras; colocação
pronominal; emprego de empos e modos verbais; esruuração sináca e semânca dos
ermos na oração e das orações no período: coordenação e subordinação; regência nominal
e verbal; uso do sinal indicavo de crase; concordância nominal e verbal. Variação linguísca,
norma padrão e siuações de comunicação. Emprego dos sinais de ponuação e eeios de
sendo.

NOÇÕES DE GESTÃO PÚBLICA E ÉTICA

PROGRAMA

Consuição da República Federava do Brasil (Tíulo III, Capíulo VII: ars. 37, 38, 39 e 41;
Tíulo IV, Capíulo IV: ars. 127 a 135). Consuição do Esado de Minas Gerais (Tíulo III,
Capíulo I: ars. 13 a 29 e ar. 36; Capíulo II: ars. 119 a 132). Lei nº 14.184, de 31/01/2002,
que dispõe sobre o processo adminisravo no âmbio da Adminisração Pública Esadual. Lei
nº 12.527, de 18/11/2011, que regula o acesso a inormações. Decreo nº 46.644, de
06/11/2014, que dispõe sobre o Código de Condua do Agene Público e da Ala
Adminisração Esadual. Lei Esadual nº 22.790 de 27/12/2017, insui as carreiras de
Técnico da Deensoria Pública e Analisa da Deensoria Pública. Deliberação nº 110, de
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11/11/2019, que dispõe sobre o dealhameno das aribuições dos órgãos de apoio
adminisravo, dos serviços auxiliares e dos órgãos auxiliares da Deensoria Pública do
Esado, de que raa o ar. 6º, IV e V, da Lei Complemenar Esadual nº 65, de 16 de janeiro
de 2003. Lei nº 13.709, 14/08/2018, Lei Geral de Proeção de Dados. Lei nº 869, de
05/07/1952, dispõe sobre o Esauo dos Funcionários Públicos Civis do Esado de Minas
Gerais, Disposições Preliminares, Tiulo I - Do Provimeno, Capiulo I - Disposições Gerais;
Capíulo IV - Da Transerência; Capiulo V - Da Permua; Capíulo VI - Da Reinegração;
Capíulo VII - Da Readmissão; Capíulo VIII - Da Reversão; Capíulo IX - Do Aproveiameno;
Capiulo X - Dos Aos Complemenares; Seção I - Da Posse; Seção II - Do Exercício, Tíulo II -
Da Remoção, Tíulo III - Da Readapação, Tíulo V - Da Frequência e Horário; Tíulo VI - Da
Vacância; Tíulo VII - Dos Direios, Vanagens e Concessões; Tíulo VIII - Dos Deveres e da
Ação Disciplinar. Éca no Serviço Público. Edior: Escola Nacional da Adminisração Pública -
ENAP, Módulos I, II e III.

NOÇÕES DE DIREITO

PROGRAMA

Princípios consucionais do Esado Brasileiro. Esado Democráco de direio. República
Federava do Brasil: direios e garanas undamenais; organização do Esado; organização
dos Poderes; aribuições dos Poderes. Poderes e deveres do adminisrador público.
Princípios básicos da adminisração pública: legalidade, moralidade impessoalidade,
razoabilidade, publicidade, eciência, segurança jurídica, movação, ampla deesa e
conradiório, e ineresse público. Poderes adminisravos. Serviços públicos. Aos
adminisravos. Improbidade Adminisrava. As unções essenciais à Jusça: Minisério
Público. Advocacia-Geral da União e do Esado de Minas Gerais. Deensoria Pública.
Princípios insucionais da Deensoria Pública. Organização da Deensoria Pública do Esado
de Minas Gerais. Carreiras de Técnico da Deensoria Pública e Analisa da Deensoria Pública.
Esauo dos Funcionários Públicos Civis do Esado de Minas Gerais. Súmulas, enunciados e
inormavos jurisprudenciais do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Jusça.
Teses de repercussão geral e de recursos repevos.

Conhecimenos
Especícos

PROGRAMA

Avaliação psicológica – ones undamenais de avaliação psicológica. Enrevisas e processos
de avaliação. - Adminisração de conios, negociação e omada de decisão. - Clima e culura
organizacional – inervenções e processo de mudança. - Comporameno humano nas
organizações – personalidade e emoções, percepção, movação, comporameno de grupo,
liderança e rabalho em equipe. Comunicação e omada de decisão. - Elaboração de
documenos escrios produzidos pelo psicológico: relaórios, pareceres, laudos e demais
documenos especícos à área de auação. 2 - Éca prossional do psicólogo nas relações de
rabalho. - Gesão de e com pessoas: Processos de inegração, conciliação, mediação,
loação, acompanhameno, movimenação, ormação, desenvolvimeno e promoção da
saúde. - Psicopaologia dos ransornos menais. - Proeção e assisência social. - Saúde
Menal: Psicodiagnósco, Idencação do problema, sinais e sinomas. - Trabalho em equipe
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muldisciplinar. - Treinameno e Desenvolvimeno de pessoas na organização.

ATOS ADMINISTRATIVOS

DEFENSORA PÚBLICA-GERAL

RESOLUÇÃO N° 1829/2023
Dispõe sobre a aberura de consula aos ineressados e ineressadas em parcipar de acumulação comparlhada na
Deensoria Cível da Unidade de Pouso Alegre.
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS, em exercício, no uso de sua aribuição previsa no ar.
9º, incisos I, III, XII, XVI, alínea ‘e, odos da Lei Complemenar n. 65, de 16 de janeiro de 2003 c/c ar. 11;
considerando o que consa no processo SEI 9990000001.004427/2022-87; considerando a aposenadoria do órgão
de execução da Deensoria Cível e o aual provimeno dos órgãos de execução na Unidade de Pouso Alegre e;
considerando a necessidade de connuidade do serviço público; e, por m, considerando a Deliberação n. 190/2021,
RESOLVE:
Ar. 1º Abrir edial de consula para inscrição dos Deensores Públicos e das Deensoras Públicas ineressadas em
cooperar, na orma de acumulação comparlhada, na Deensoria Cível da Unidade de Pouso Alegre.
§1º A cooperação será realizada de orma presencial, sem prejuízo das aribuições originárias, e compreenderá
auação judicial e exrajudicial nas áreas de amília, sucessões, ausência e inância e juvenude não inracional,
compreendendo aendimeno ao público, ajuizameno de ações, deesas, recursos, enre ouras previsas na
poraria 03/2021 da Coordenação Local de Pouso Alegre.
§2° A cooperação erá início em 09 de julho de 2023 e em previsão de érmino em 08 de janeiro de 2024, podendo
al período ser prorrogado, se or imprescindível para preservar a connuidade do serviço público ou anecipado,
caso seja necessário.
§3º Serão 02 (dois) Deensores ou Deensoras Públicas para exercício das aribuições.
Ar. 2º Esão habiliados odos os Deensores e Deensoras Públicas, priorizando-se na designação os criérios
previsos no ar. 8° e, ainda, observadas as limiações aos órgãos de execução que se enquadrem nas hipóeses do
ar. 10°, ambos da Deliberação 190/2021.
§1º A cooperação será realizada sem prejuízo das aribuições do cargo no órgão de auação do (a) cooperador (a).
§2º Os ineressados soliciarão inscrição por e-mail, aé às 12:00 horas do dia 29 de junho de 2023, direcionado ao
endereço cooperacao@deensoria.mg.de.br
§3º Não havendo inscrições, poderá ser nomeado evenual ineressado ou ineressada que vier a se inscrever
volunariamene ora do prazo inicial de inscrição, sem prejuízo da designação compulsória previsa no ar. 9º da
Deliberação 190/2021.
§4° A Deensoria Pública-Geral publicará no Diário Ocial Elerônico, imediaamene após o m do prazo previso no
§2º dese argo, o nome dos designados ou designadas para a cooperação emporária.
Ar. 3º Fica auorizada a acumulação de 01 (um) dia de crédio de compensação a cada 06 (seis) dias de exercício
cumulavo, cujo exercício dependerá de ajuse prévio com a respecva Coordenação do órgão de ularidade do
cooperador ou cooperadora designada, mediane apresenação de cerdão a ser expedida pela Coordenação e/ou
Chea de Gabinee, nos ermos do ar. 14, parágrao único, da Deliberação 190/2021.
Ar. 4º Esa Resolução enra em vigor na daa de sua publicação.
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